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ACTOS 1,0 PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.660 —DE 23 DE MAIO DE 1900

Altera o plano de uniformes a que se refere o
decreto si. 2.03(I, de 4 de julho de 1895, na
parte referente 4.e divisas doe officiaes da Ar-
mada

O Presidente da, Republica dos Estados
1.1raidos do Brazil. attondendo ao que lhe
ex poz o Ministro da Marinha acerca da con-
vei.dencia de assemelharem-se tanto quanto
possivel aos das marinhas estrangeiras os
dietinctivog dos postos dos ofticiaes da Ar-
mada, para que sejam logo reconhocidos, ro-
mba"):

Ate. 1. 0 As divisas dos ofticiaes do Corpo
da Armada, desde guarda-marinha conflr.

medo katé capitão do mar e guerra. terão, de
ora em deante, na parte externa da manga,
um cima lo do tres centimetros de diametro
interno, fe i to com galão superior das mesmas
divisas.

Art. 2. 0 O galão prateado das divisas dos
capitães de fragata, do Corpo da Armada o
das classes annexas, será substituido pelo
elourado.

Capital Federal, 23 de maio do 1900, 12^ da
'opublica,.

M. FERRAz DE CAMPOS SA_LLES•

• Josd Pinto da Luz.

Ministerio da Marinha
Por decretos de 23 do corrente:
Foi exonerado o contra-almirante Julio

Cosar do Noronha do cargo de director da
Escola Naval, conforme pediu

Foi promovido no corpo de machinistas
navaes a ajudante de machinista, guarda-
marinha, o sub-ajudante, sargento ajudante,
Casemiro José de Araujo.

Ministerio da Guerra
Por decrotos de 23 do corrente:
Concedeu-se, de conformidade com a re-

solução de 22 de dezembro de 1899, a gra-
duação do posto de major, com antiguidade
de 30 do junho deste mesmo anno, ao capitão
do corpo do engenheiros Antonio Pinto de
Almeida, ficando o major graduado Antonio
José Dias de Oliveira sem vencer antiguidade
daquelle posto, de accordo com o art. 31 do
regulamento approvado pelo decreto n. 772,
de 31 do março do 1851.

Mandou-se reverter á l a classe do exercito
o 1 0 tenente aggregado á arma de artilharia
Alfredo Crescendo da Costa, visto ter sido
em inspecção de saude julgado prompto para
o serviço do dito exercito.

Foram transferido:
Para a 2° classe do exercito, ficando ag-

gregado á arma a que pertence, nos termos
da resolução de I de abril de 1871, o alferas
do 120 regimento de (avaliaria Tiberio Ri-
beiro do Alboim, julgado soffrer de molestia
incuravol que o torna incapaz para o serviço
do exercito

Na arma de infantaria os majores Manoel
Lopes Carneiro da Fontoura, do 39" batalhão
para 378 ; Affonso Pinto de Oliveira do 37..
para o 21". e Antonio Gonçalves Pereira do
21^ para o 39°;

Na arma de artilharia os capitães José
Gonçalves de Almeida, de ajudante para a
38 bateria do 10 regimento, e desta bateria
para aquelle cargo Marcos Pradel de Azam-
biaja; Emitia de Azevedo. da 1° bateria do
28 regimento para a l a do 50 batalhão, e desta
bateria para a Ia daquelle regimento Antonio
Jacy Monteiro.

k-SECRETARIAS DE ESTADO

hlinistorio da Justiça e Negocias
Interiores

Expediente de 22 de maio de 1900

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-11e do Ministerio da Fazenda os
pagamentos

De 720$, accrescimo de 10 1 sobre o ven-
cimento do lente cathedratico da Faculdade
de Medicina do Rio do Janeiro Dr. João da
Costa Lima e Castro, relativo ao anno cor-
rente

'
•

De 63003 ao mesmo lente, accrescimos
relativos aos exercicios de 1898 e 1899

De 88V;70, trabalhos feitos na Escola de
Bailas Artes pela Companhia City Itnpro-
vemepts

De 897$840, despesas miudas da Casa de
Detenção,

De 436;3017, consumo de gaz no Externato
do Gymnasio.

— Autorizou-se o engenheiro a mandar
fazer obras do adaptação para installação do
um circulo meridiano no Observatorio Astro-
nomico da Escola Polytechnica.

Dia 24

Transmittiu-se ao mesmo engenheiro cópia
do aviso do Ministerio da Fazenda, solici-
tando que sejam feitos com urgencia os re-
paros precisos nos encanamentos de agua da
Escola de Balias Artes. contiguos á parede da
thesouraria geral do Thesouro.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por acto de 23 do corrente, foi nomeado
para exercer int)rinamente o cargo de es-
crivão da 6° circumscripçã.o urbana o cida-
dão Frederico aloss de Castro.

— Por actos de hontem. foram nomeados:
o cidadão Indalecio Augusto da Cunha
para o cargo de escrivão interino da l a cir-
cumscrição suburbana e o cidadão Hilde-
brando Martins da Luz para o cargo de in-
spector seccional da mesma circumscripçã.o,

Ministerio da Fazenda
Por titulos de 23 do commte, foram no-

meados:
O pharmaxeutico Manoel Cypriano de Na-

zareth Campos, para o togar de chimico de
3' classe do Laboratorio Nacional de Ana-
lyses ;

Urbano Wencesláo Herculano Camara,
para o de administrador das Capatazias da
Alfandega de Manaos, Estado do Ama-
zonas

Izidoro Alves Ma.quiné, para o de fiscal dos
Impostos de consumo na 10a circumscripção,
no Estado do Amazonas.

—Por portarias de 23, tombem do corrente,
foram CODCOdidaS as seguintes lioençaa, para,
tratamento de saude, onde lhes convier:

De trem mezes, ao conferente da Alkndega
de Manãos Francisco Xavier da Costa ;

Do dous mezes, ao 3 8 escripturario do The-
soura Federal bacharel Pedro Duarte
Muni z ;

Do igual tempo, ao 2^ escripturario da AI-
fandega da Parahyba Eparninondas de Souza
Gouvéa

De igual te:npo,ao fiscal do imposto de con-
sumo dos phosphoros na Capital do Estado da
Bahia Alarico José Coelho Cintra;

De igual tempo, em prorogação, ao 3^ es-
cripturario da Alfandega de Manáos Olym-
pio da Fonseca e Silva;

De igual tempo, era prorogaçã.o, ao 40 es-
cripturario da Alfandega de Santos João Pe-
regrino da Rocha Fagundes;

De igual tempo, etn prorogação, ao por-
teiro da Imprensa Nacional Eugenio Augusto
de Andrade;

Por outra da m asrna datadaram concedidos
90 dias de licença ao Dr. Francisco Seraphico
da Nobrega, auxiliar da redacçio do Diario
Officiat, para tratar de seus interes&ss.
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Directoria do Expediente do Thssouro Fe-
derai

	

23 d . ' 5.,;( :cn 	 i:7ü0

EXpediente 1 1.0 Sr. director

Ao inspee lar da Alfaudega do Rio de Ja-
neiro

	

N. 90—Commur toaria ,	te o Sr. Ministro,
tendo presente a inf fim prestada pela
guarda-movia claque -11a alt .ndega, sobre o
incidente havido entre o ajudante interino
do guarda-mer Manoel de Castro Lima e o
ajudante da Directoria Geral de Saude Pu-
blica Dr. João Lopes Machado, a proposito
o facto de ter sido desembaraçado pela au-

toridade aduaneira, antes da visita sani-
teria, o biate nacioaai Espadarte, entrado
neste porto em 27 de outubro do anuo pas-
sado, resolveu, por despacho de 10 do cor-
dente mez, recommendar ao mesmo inspector
rue providencie no sentido de só communi-
gerem os gu •rdas com as embarcações de-
pois da referida visita, como preceittia,m os
arts. 105, § 15, e 318 da Consolidamo das
Leis das Alfandegas, afim de evitar a repro-
ducção de factos identicos ao occorrido.

N. 91— Em relação ao recurso encami-
nhado com o vosso officio n. 136, de 26 de
fevereiro proximo findo, e interposto pela
S. Paulo Trantway Light e Potoer Company,
linzited, da decisão dessa alfandega, indefe-
rindo o requerimento em que a recorrente
pediu pera i1eepachar pela taxa de 15 réis
da 1“ parte do art. 756, da Tarifa, os 2.556
volumes, coatendo acceesorios para trilhos
de ferro, vindos de Nova Tork pelo vapor
alterna° Lio)rno, e sujeitos á taxado 80 reis,
de accordo com a 3a parte do art. citado, por
terem sido importados em separado, com-
inunice-vos, para os fins convenientes, que o
Sr. Ministro, conformando-se com o parecer
emittido polo Conselho de Faz ilida, em sessão
de 24 de abril ultimo, resolveu, po e despacho
de 4 do corrente mez, dar provimento ao
mesmo recurso, por equidade.

N. 92 — Declarando que, tendo o delegado
fiscal em Londres communicado não ser pos-
sivel fazer immerliata acquisição de uma
lancha a vapor destinada ao serviço da Al-
fandega de Uruguayana, conforme lhe foi re-
coma !selado, o Sr. Ministro, per despacho
de 3) de abril findo, resolveu, antes de auto-
rizar o mesmo delegado a mandar construir
uma embarcação que preencha o citado tini,
que a Alfandega desta Capital informe qual
deverá ser a tripulação da referida embar-
cação, afim do não exceder o constructor o
calado de tres pés quando estiver no seu
maxiino carregamento.

N. 93—communic2ondo que o Sr. Ministro,
attendonclo ao que solicitou o Ministerio
Guerra, em aviso n. 233, de 4 do corrente
mez, resolveu, por acto de 15 do mesmo rnez,
autorizar, de accordo com o § 23 do art. 2°
das Preliminares da Tarifa das Alfaudegas, o
despacho, livre de direitos, de troe CalX.(5C3

contendo um gabinete de physica com o com-
petente armario, destinado a Escola Prepa-
ratoria e de Tactica do Realengo.

N. 91— Declarando que o Sr. Ministro,
attendenao ao que solicitou a The Western

TelegraPh ComPany, limited, resolveu, por
acto de 15 do corrente mez, autorizar o des-
pacho, livre de direitos de consumo e de
expediente, nos termos da clausulall do de-
creto n. 3.307, de 6 de junho de 1899, do
material constante da relaçOo que se remette
e destina o ao consumo das estae5es telegra-
phies da mesma companhia nesta Capital e
nos Estados de S. Paulo, Santa Catharina e
Rio Grande do Sul, durante o corrente
IMMO.

N. 95—Communicando que o Sr. Ministro,
attendendo ao que requereu o provedor da

Santa Casa de Misericordia desta Capital,
resolveu, por despacho de 17 do corrente
•	 d • i:cerdo com o § 29 do
r, ri. 2 ' da,3 Preliminai'e, da Tarifa, o despe.-
de., livre do direito, of3 consumo, do inale-
rial constante da rnição que se remette e
des1i..a.do á mesma Santa Casa.

N. 96— Communicando, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu Antonio Ferreira Saturnino
Braga, resolveu, por despacho de 30 de abril
ultimo, autorizar a isenção de direitos, nos
termos do art. 5°, n. 3, da lei n. 640, de 14
de novembro de 1899, para 500 tubos de
ferre para caldeira, pesando 18.850 kilos,
vindos de Glasgaw no vapor Homer e desti-
nados ao engenho central—Saturnino Braga
—te propriedade do requerente e situado no
município de Campos, Estado do Rio de
Janeiro.

N. 97—Declarando que o Sr. Ministro,
attondendo ao que requereu Carlos Wigg, re-
solveu, por despacho de 7 do corrente mez,
autorizar, nos termos do art. 2°, § 36, e parte
final do art. 50 das Disposições. Preliminares
da Tarifa, o despacho de duas caixas con-
tendo guinchos para alar caçambas nos poços
da mineração destinados ao uso exclusivo da
Usina Wigg de propriedade do requerente e
estabelecida em Miguel Burmier, Estado de
Minas (ieraes ; devendo ser, porém, exigido
pri:viamente attestado do fiscal.

N. 93—Cominunicando que o Sr. Ministro,
atendendo ao que requereram P. S. Nicolson
& Comp., agentes da The Si. Joh,n d'El-Rei
Mining Company, limited, resolveu, por des-
pacho de 11 do corrente mez, autorizar, nos
termos do § 36 do art. 2° da Tarifa das Al-
fandegas e parte final do art. 50, o despacho
dos artigos mencionados na relação que se
remede e destinados aos trabalhos daquella
companhia, com exclusão, porém, da caixa
n. 4.551, contendo peças para juncções de
correias de machinas, ás quaes não aproveita
a citada disposição do art. 2°.

N. 99—Communioando que o Sr. Ministro,
attondendo ao que requereram P. S. Nicol-
son & Comp., agentes da companhia de mi-
neração Pte Si. John d'El-Rei Minitzg coén-
pany, limited, e outras, resolveu, por des-
pacho de 17 do corrente mez, autorizar o
despacho, livre de direitos, nos termos do
art. 2°,§ 36, e parto tinal do art. 5° das Pre-
liminares d. Tarife, para o material de con-
sumo importado pslas referidas companhias
e coastatete da relação que se remette, com
excepção dos volumes contendo fornalhas,
cadinhos e tenazes para cadinhos, aos quaes
não é applicavel a disposição do citado art. 2°,
§ 36.

—A0 director da Recebedoria da Capital
Federal:

N. 29—Pedindo, de accordo com o despa-
cho do Sr. Ministro, de 9 do corrente naez,
exarado na representação da Directoria do
Contencioso, do dia anterior, que providen-
cie no sentido de serem enviadas a mesma
directoria as certidões das dividas do imposto
de industrias e profissões, companhias e so-
ciedades anonymas, relativas aos annos de
1895 a 1899.

N. 30—Communicando que o Sr. Ministro.
por despacho de 17 do corrente, resolveu de-
ferir o requerimento em que Valentim José
Tavares, negociante de joias, á rua Gonçalves
Dias n. 23, pede lhe sejam fornecidos os sellos
do imposto de consumo de que carece para
completar a sellegem do seu stock de ben-
galas.

— Ao inspector da Caixa de Amortização

N. 33 — Remettendo, de accordo com o
despacho do Sr. Ministro, de 16 do corrente
mez, dous epecimens das folhas de coupons

do emprestimo interno de 1879, que acompa-
nharam o officio de Delegacia do Thesouro
em Londres, n. 12, de 2 de março ultimo,
afim de ser feita a conferencia dos quo foram
apresentados a pagamento.

N. 34 —Communicando, para os devidos
effeitos, que, de accordo com o despacho do
Sr. Ministro, de 18 de abril ultimo, foram
restituidas a João Felippe Fernandes Val-
ladares as tres apolices da divida publica de
sua propriedade, de ns. 213.518 a 213.520 o
do valor nominal do 1 :000$ cada uma, as
gemes se achavam depositadas na thesoura-
ria geral do Thesouro Federal, em garantia
da responsabilidade do fiel de armazena da
Alfandega desta Capital Ernesto Monteiro de
Souza.

—Ao director da Casa da Moeda

N. 34—Pedindo, de accordo com o despacho
do Sr. Ministro, de 4 do corrente mez, que
remetta com urgencia outra prova das apó-
lices que- teem de ser impressas para substi-
tuiremns que foram reconvertidas. em vir-
tude do decreto u. 2.907, de 11 da junho de-
1898, visto ter-se verificado que na prova
enviada com o officio n.128, de'26 de março,
não foram observadas as indicações feitas no
officio desta Directoria, n. 69, de 23 de no-
vembro do anuo passado.

N. 35—Declarando, de accordo com o - des-
pacho do Sr. Ministro, do 14 do corrente mez,
em resposta ao oficio n. 191, de 10 d.e abril
ultimo, ao qual acompanhou o modelo da es-
tampilha de imposto de consumo da taxa de
100$, que não pôde ser approvado o mesmo
modelo, visto não prestar-se, por suas dimen-
sões, ao fim a que é destinado; tendo o
mesmo Sr. Ministro resolvido que no alia-
dido modelo se faça desapparecer as duas
partes latteraes em que estão as palavras
—imposto de consumo,— passando este -dizer
a ser gravado em typo romano no semi-
circulo de fita azul que se vê nas duas.
tas queque ladeam a do centro.

N. 36 — Declarando, de accorda com -
despacho do Sr. Ministro, de 11 do corrente
mez, que vae ser remettido áquelia repartio
ção, afim de ser convenientemente aprovei-
tado, um caixote com papel para estampas
existente na tliesouraria geral do, Thesouro,
onde não tem utilidade alguma.

—Ao Dr. Raymundo Floresta de Miranda:

N. 28—Communicando que o Sr. Ministro,
por despacho de 17 do corrente, exarado no
requerimento da Companhia Diamantina,
resolveu desigual-o para fiscalizar o mate-
rial que a referida companhia importar para
os seus serviços de mineração e que terã de
ser despachado na Alfandega desta Capital,.
nos termos do art.5°

'
 n . 3, da lei n. 640, de,

14 de novembro de 1899.

—Ao presidente da Camara Syndical daí
Corretores de Fundos Publicos:

N. 29—Declarando que o Sr. Ministro, por
despacho de 11 do corrente mez, resolve'a ap-
provar a eleição dos membros da no'fa Ca-
mara Syndical„ . eifectuada no dia 1 dr, mesmo
rEICZ

—

Requerimento despachado

Dia 24 de maio de i900

Bacharel Julio Alves da Cunha, pediu do
uma certidão. — Requeira ao Tribunal de
Contas.
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Quadro demonstrativo dos valores, quantidade e impor-
tancia de notas do papel-moeda em circulação em 30 de
abril de 1900

VALORIES

Circulação em 31 de março de 1900 	
A dl ffereuça para menos é de.... 2.008:735$000

Esta diferença provém:

Da importancia incinerada, nos tormos do ac-
cordo de 15 de junho de 1898 	  2.000:000$000

De desconto de notas em substituição 	 	 6:735$000

NOTA
tzlsth errl

:511 Üt	 tbr ti	 1(,,k).n ...........

	Restava em eirculaçao em 30 de abril de 1900 	  

2.006:735$000

714.698:883$000

716.705:618$000

7.

_
714.698:884000

aMENDn 11n0•1.11/11../WIffil.n

1	 • I Maio —

Demonstraçáo da renda arrecadada no mez de abril Sado, or-
ganizada de conformidade com a. circular, sob n. 13, de 3
de março ultimo, do Ministerio da Fazenda

ORDINARIA

IMPORTAÇX O

Ouro

1 Direitos de importação para
consumo 	  157:306$969

	

2 Expediente dos genoros livres 	
.3 Expediente das capatazias 	
4 Armazenagem 	
5 Taxa de est (tática 	

Entrada, sabida e estadia de
navios:

8 Imposto do pharóes 	 	 2:120;4000
7 Dito de doca. 	 	 98000

ADDICIONA ES

8 10 °/„ sobre o expediente dos
goneros livros de direitos o

	

imposto de pharóes e doca 	 	 459$700

INTERIOR

12 Rendados telegraphos eleetricos
15 Dita da Imprensa Nacional e

Diario Officio/ 	
26 Imposto do sello 	
243 Dito de transporte 	
30 Dito sobre subsidio e vonci-

mentos 	
32 Dito de transmissão de proprie-

dado de apolices e embarca-
ções-

38 Dito de 2 1/2 °/. sobre divi-
dendos 	

RENDA NX0 CLASSIFICADA

Entregas (liarias ao Correio...

CONSUMO

43 Taxas sobre o fumo 	 	 l2:702:400
44 Ditas so i ,re bebidas 	 	 15: 6;3*%Y10
46 Ditas sobre sal 	 	 22:44$095
47 Ditas sobre calçados 	
48 Ditas sobre velas 	 	 51,700
49 Ditas sobre rrfumarias 	 	 4 :9624640
50 Ditas sabre esrcia.lidades phar-

maceutica 	 	 4 :7691 GO
51 Ditas sobre vinagre 	 	 118$400
52 Ditas sobre conservas 	 	 7:C20825
53 Ditas sobre cartas de jogar 	 	 7200,5;00

Ditas sobre c-ipos 	 	 4:542kl00
Ditas sobr, tecidos 	 	 35: I 9(430
Ditas sobre bengalas 	 	 . 150600

EXTRAORDINARIA
54 Montepio da Marinha 	 	 322:-25
55 Dito militar 	

'56 Dito dos empregados publicas 	
57 Indemnizações 	 	 1 :864$731

DEPOSITOS

Emprestimo do cofre do or-
phãos . 	 	 l5:616$440

Saldo dos depoátos da Caixa
Econoinica 	 	 C9:7904907

Depositos de diversas origens 	 	 22:5771;560
FUNDO DE RESGATE

65
3 Renda eventual 	 	 6:353$801

FUNDO DE GARANTIA

68
1 Quota de 5 ouro, sobre todos

os direitos de importação.. 78:590$761

239:4G2$030 1.987:2W$913

Delegacia Fiscal no Pará, 7 de maio d3 1900.—Manocl B. do
Nascimento.

Papei

1.337:646$421
4549$000

19:532$670
79:47g$039

2:192$877

48$000

70:710$451

34$500
114:365$026
24:139$412

6:919$108

4:537$500

900$000

93:109$403

	

13.037.657	 6.518:8200

	

15.639.997	 15.659:',197$000

	

10.694.630	 21.389:250$000

	

6.418.157 1/2	 32.15)0:757$500

	

6.093.071 1/2	 60.930:115$000

	

3.257.317	 65.146:34060

	

130.356	 3.910:980$000

	

2.283.029 1/2	 114.151:47N$000

	

590.759	 59.075:U00$000

	

1.085.985 1/2	 217.797:100u00

	

236.053	 118.027:5u01X00

Ministerio da Marinha
Por portaria de 23 (b) corrente, forni Con-

cedido, na Viro:a. da lei, sois numes de
cetia. ao 1" tenente •Cycho Brahe de At .Ltijo

Afteblilo, para tratar de sua sitia° onde 11:a
couviiw.

— Por outras do 24 do corrente:
Foi exonor.)do .1-só Lobato Neves do ca:.go

do e-crevente t'a Delegacia da Capitania do
porto desta Capital. em S. João da Barra,
conforme pediu, sendo nomeado paraexerwr
o olemoo cargo Alfredo AntOn'.0

Foi exonerado o 1° tenente Bernardino
Jos:: Coelho do cargo de ofticial da Escola
Naval.

Foi nomeado o contra-mestre do corpo de
inferiores da armada Antonio Francisco Leal
para exercer o cargo do mestre das cabrins
do Arsenal de Marinha desta Capital.

Foi nomeado o cirurgião de 3- classe ca-
pitão tenente Dr. Guilherme Ferreira do
Abreu para exercer o cargo de medico da
Escola Naval.

QUANTIDADE

NOTAS

IMPORTANC
POR

VALORES

Ministorio da Guorra
Ezpediente de 15 de maio de 1900

Ao Sr. Ministro da Fazenda, pedindo pro-
videncias para que:

Sejam distribuidos ás Delegacias Fiscaes do
Thesnuro Federal abaixo mencionadas os se-
guintes creditas, por conta do actual exer-
cicio :

Em Minas Geraes, di 2:000$, para occorror
ao pagamento de despeza com o fornecimento
do forragens e forraveas para os animais em
st ,f. viço no VS° batalhão	 infantaáa, por
.•• n nt:i	 n R ln	 'ar, pe . ^ ).	 r! •

No Ri, Grau& do Norte, do 10:4Ci
para pagamento de etiapezzus a fazer-se com o

. § 12— Classes inactivas ;

IMPORTANcIA. TOTAL
EM CIRCULAÇÃO

714.693:883$000

59.490.023 4/2
	

714.G98:883$000

-------
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No Maranhão, de 99:000$, para despezas
com as rubricas:
10*—Soldos e gratificações 	  40:000$000
11 '—Etapas 	  40:00(0)00
Li—Ajudas do custo 	  2:000$000
16.—Matarial:

N. 32—Agua, etc. 2:000$
N. 34—Transporte

de tropas, etc.. 10:000$ 12:000$000
---

Despezas especiaes:
Pessoal: jornaca a patrões, etc.	 5:000$000
—Fizeram-s . ' aa devidas cornmunicações.

Seja indemnizada, por jogo de contas a Im-
prensa Nacional, da quantia de 24:446$200,
do fornecimentos feitos ao Ministerio da
Guerra, no actual exercicio.

Sejam pagas as seguintes quantias:
Do 11:941$260, de fornecimentos feitos, no

exercicio vigente, a (1 i VOI$08 estabelecimentos
do Ministerio da Guerra, sendo: a Belmiro
Rodrigues & Comp., 11:845$500 e á Socidtd
Anonynic de Traeaux et d'Entreprises au
Brésil, 95$760;

De 1:099$287 a Ra° Maria P'adilha de
Borba, do vencimentos que deixou de re-
ceber, como ajudante do 5" batalhão das forças
civis que operaram no Rio Grande do Sul, de
1 de outubro a 31 de dezembro de 1894;

Do 1:009$287 a Marcellino Gomes Machado,
de vencimentos de campanha, como comman-
dante de uma das companhias do 6° corpo
civil das forças que operaram no mesmo Es-
tado, naquelle periodo;

De 234$ ao tenente Jayme Matriz Barreto,
de diferença entre a etapa singela que rece-
beu e a mesma vantagem pelo dobro que
venceu de 6 de setembro a 31 de dezembro
de 1893;

De 42$900 a D. Francisc,a de Sant'Anna
Pessoa, inãi do cabo de esquadra do 35 0 ba-
talhão de infantaria Nilo Pessoa, de venci-
mentos que essa praça deixou de receber,
visto haver falecido em combate a 18 de
julho de 1897;

Do 5:769$513, do fornecimentos que fize-
ram á Intendencia Geral da Guerra, sendo:
á Marcenaria Brazileira 2:578$; a Rocha,
Teixeira & Comp. 2:074$433; a Torres, Ir-
mão & Comp. 971$500; a Vicente da Cunha
Guimarães 13$800; a Vilas Boas & Comp.
5$410 e a Whyte & Comp. 126$400.

—Ao Sr. encarregado de negocios do Bra-
zil, em Berne, agradecendo a remessa da
carta do capitão H. Korrodis e pedindo que
se declare aquele capitão que o Governo do
Brazil opportunamente tenciona fazer acqui-
siçãO para estudos da alça de alidade para
artilharia de campanha, de invenção do
mesmo capitão.

—Ao Sr. Consul Geral do Brazil em Nova
York, accusa.ndo o recebimento de seu officio
de 17 de rovembro do anuo findo, referente
ao revolver Smith & Wesson, modificado,
para uso da cavallaria, e declarando que,
era vista das informações prestadas pela. Di-
recção Geral de Artilharia, será essa arma
tomada em consideraçâ.'o, quando se tratar
do substituir a que está em uso no Exercito.

—Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Mandando:
Pôr á disposição do com-undante do 6° dis

tricto militar o major do corpo de engenhei-
ros João de Deus Martins, que actualmente
exerce o legar do adjunto da 3 . secção da
Direcção Geral de Engenharia.—Communi-
cou-se ao director geral de engenharia.

Contar como tempo do serviço ao alferes
pharmaceutico de 5. classe do exercito João
Martins Penna os penados de 13 de outubro
de 1885 a 29 de março de 1890, em que esteve
como contractado, e desta ultima data a 28
de julho de 1894, durante o qual exerceu as
funcções de pharrnaceutico adjunto do mesmo
exercito;

Incluir no Asylo dos Invalidos da Patria
os soldados do 1° batalhão de artilharia José
Victor Autonio e do 60 regimento da mesma

arma, addido ao 10' batalhão de infantaria,
itaphael Joaquim Rodrigues, visto terem
sido (an inspecções (te sa.ude, a que se sub-
matei am, julgados soffrerem de molestias
ineuraveis a não poderem prover aos meios

suesistencia. sendo que o primeiro deverá
residir fóra desse estabelecimento, em vista
(10 disposto na portaria de 28 de fevereiro
do 1898.

Declarando:
Ao commandante do 3° districto militar

que não Ode ser posto á disposição do de-
legado da Direcção Geral de Engenharia,
junto ao dito conarnandante para auxilial-o
nos trabalhos, que lhe são affeetos, o 1^ te-
nente do 5° batalhão de artilharia Pedro
Fausto Guimarães Lopes, visto que officiaes
estranhos ao corpo de engenheiros não po-
dem exercer funceões privativas deste corpo;

Ao com mandante do 6° districto militar,
para que o faça constar ao da guarnição da
Porto Alegre, que á approvada a deliberação
que este tomou de res tindir o contracto ce-
lebrado com Dionysio da Silva Maceió para
servir como ensa.iador da banda de musica do
17" batalhão de infantaria.

Declarando
Que é approvada a proposta que faz o di-

rector geral de nula do medico de 3 e classe
do exercito Dr. Clarindo Adolpho de Oliveira
Chaves, para servir como director do Hospital
Militar no Estado do Pará, e do medico de
5 classe Dr. JacobAlmendra de Souza Gayoso
para servir na guarnição do Estado do Ma-
ranhão

Que ao tenente medico de 5e classe do
Exercito Dr. Tertuliano Alves Pacheco, que
veia do Estado de Matto Grosso com destino
ao do Pará, se permitte demorar 20 dias no
da	 ;

Que se concede troca do corpos entre si,
conforme pedem, na arma de cavallaria,
aos alferes Floduardo da Cunha Martins, do
120 regimento, e Josó Estavam do Amazonas
Ferraz, do 8°, e na de infantaria, aos alferes
Enéas Leocracio Alvares, do 37° batalhão, e
Manoel Graciliano Moreira, do 34° addido
áquelle corpo.

Ministerio da Guerra— Rio de Janeiro-
15 de maio de 1900—N. 1.008.

Sr. chefe do Estado Maior do Exercito—O
commandante do 2° districto militar em
officio n. 974, de 11 de abril findo, dirigido a
essa repartição, consulta qual o procedimento
que deverá ter com relação ao grande nu-
mero de praças asyladaa que existem em sua
circumscripção com licença para residirem
fera do estabelecimento, já quanto á falta de
disciplina, entregando-se alguns ao vicio da
embriaguez, já quanto á falta de compare-
cimento ao quartel dos corpos a que estão
addidos, não se podendo portanto conhecer
da deserção dessas praças.

Era solução a essa consulta, declarai
figurei° commandante que as praças em taes
condições são addidas aos corpos nos Estados
atm que teem licença para residir, unica-
mente para receber os respectivos venci-
mentos, não podendo ser considerados de-
sertores pela falta de comparecimento, con-
forme está explicado na ordem do dia
n. 1.128, do 20 de maio do 1875,e que para
as que te m mau comportamento existem os
correctivos de que trata a resolução de 10 de
maio de 1873.

sauna e fraternidade. — João Thomaz
Caaittaria.

—
Ao Intendente Geral da Guerra, mandando

declarar ao commandante do 4' districto
militar que devem ser entregues ao Ministe-
rio da Fazenda, a cu ,j 1 disposiçã.'o são postos
nesta data, os edificios e terrenos situados,
aquelles em terreno á margem da estrada
que se dirige ao monumento do Ypiranga, e
estes it margem da linha ferrea que vai da
capital do Estado do S. Paulo á serra da
Cantareira, visto serem desnecessario ao ser-
viço do Miuisterio da Guerra.—Expediu-se

aviso ao Ministerio da Fazenda, sub.mettendo
á sua consideração os respectivos papeis o
declarando que nesta data se mandam en-
tregar-lhe os ditos predios.

Islinisterio da Guerra—Rio de Janeiro, 15
de maio de I900—N. 191.

Sr. intendente geral da guerra—Consulta
o commandante do 3° regimento de artilharia
em officio n. 2.044, deli de outubro do mulo
findo, dirigido ao commandante do 6" district)
militar, e que por esto vos foi transmittido
com officio n. 2.720, de 11 do dito mez,si aos
individuos que assontaram praça ou se en-
gajaram na vigencia das tabellas de diatri-
buiçã.o do fardamento . de 1895 devem ser con-
sideradas vencidas ou a vencer as novas
peças biennaes que lhes foram abonadas no
fim dos doas primeiros riamos de praça.

Em solução a tal consulta, que acompanhou
o vosso officio n. 2.631, de 17 do novembro
seguinte, declarai áquelle commandante que
aos individuos que se alistaram nas fileiras
do exercito se deverá abonar gratuitamente
o primeiro fardamento para que haja unifor-
midade, conforme a tabella n. 3 publicada
na ordem do dia n.. 622, de 25 de fevereiro
de 1895 ; que o fardamento distribuido pos-
teriormente é o constante das tres tabelioa
publicadas na referida ordem do dia e sendo
o pagamento feito depois de vencidas as re-
spectivas peças e que as ditas tabellas não
cogitam de fardamento algum abonado a.
vencer.

Saud° e fraternidade.—João Thomaa Can-
tuaria.

—
Ao commandante da Escola Militar do

Brazil, declarando que os alunanos alferes
Marcionillo Gonçalves Barroso o alferes
altunno Trajano do Viveiros Raposo, devem
ser considerados como não tendo sido matri-
culados no presente armo lectivo, visto não
se haverem ainda apresentado das licenças
que obtiveram para goso das férias escolares.
—Communicou-se ao chefe do Estado Maior
do exercito.

Requerimento dt'ispachado

Agenor Bocayuva.—Indeferido.

Ministorio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral cL4 industrio

Por portarias de 24 do corrente, foran1
concedidas as seguintes licenças :

De troe meios, com vencimentos, na fôrma
da lei,ao amanuense da Repartição Geral doa
Telegraphos Francisco Paliares para tratar
de sua saude ;

De troe mozes, com vencimentos, ao esta-
feta de 1° classe da Repartição Gerarbdos
Telegraphos Antonio Pereira da Silver."&ra
tratar de sua saude.

Requerimentos despachados

Engenheiro Carlos Poma e Jos(*) Alves Ri-
beiro de Carvalho.— Compareçam nesta Di-
rectoria Geral para receber guia.

Tire Western Telegraph Company, pedindo
que se certifique si a requerente pagou o
sello para obter a carta de autorização para.
funccionar na Republica.— Deferido.

Directoria Geral de Obras e Viação

Expediente de 23 de maio de 1900

Autorizou-se o chefe da commissão de me-
lhoramentos do porto de Pernambuco a pro-
ceder a um inquerito administrativo,afim de
ficar apurado a quem cabe a responsabilidade
de um deficit existente no almoxarifado da
mesma commissão.



João Francisco de Araujo, soldado do 3800
batalhão de infantaria, accusado de primeir&
deserção simples.—Foi confirmada a sen-
tença do conselho de guerra que condemnon
o roo a deus Me2e3 de prisão e mais castigos
referidos no art. 30 da cPrimeira deserção
simples» do titulo 4° da Ordenança de 9 de
abril de 1805

Alfredo Baptista de Mello, soldado do 14°
batalhão de infantaria, accusado de furto.—
Foi reformada a sentença do conselho de
guerra que absolveu o róis, para condemnal-o
a troa mezes e meio de prisão com trabalho,
como incurso na 20 parte doart.154 do Codigo
Ponal da Armada, na ausencia de aggravan-
tes e attenuantes

Sylvio José dos Santos. soldado do 5° ba-
talhão de infantaria, accusado de fuga da
prisão.—Foi reformada a sentença do conse-
lho de guerra que condemnou o réo a 42
meus de prisão, para absolvel-o da amua
ção que lhe foi intentada.

RENDAS PUBLICAS
RECEBEDORIA

Rendimento do dia 24 de
maio de 1900 	 22:854433

RECEBEDORIA DO ESTADO DESUNAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 24 de maio
de 1900 	

Idem do dia 1 a 24 	 .... 245:358
Em igual perlado de 1899...

475t399
25

377:837$328

NOTICIARIO
Tribunal de Contou — Ordens do

pagamento sobre as quaes proferiu despacho
de registro, em 23 e 24 do corrente mez, o
Sr. presidente deste tribunal:

Ministerlo da Industrio, Viação e Obras
Publicas — Avisos .

N. 1.028, de 17 deste mez, pagamento de
268$500, de fornecimentos feitos á Estrada de
Ferro Central do Brazil, nos mezes de janeiro
e fevereiro do corrente aniso;

N. 1.031, da mesma data, idem de 1:077$500
ao Jornal do Commercio, de publicações feitas
em proveito da Repartição Geral dos Tele-
graphos, em fevereiro ultimo

N. 1.036, idem, pagamento de 153$500 a
Mendes, Marques & Comp., de fornecimentos
ao ministerio, em março ultimo ;

N. 1.039, de 17, pagamento de 8$400, de
fornecimentos á Estrada de Ferro Central do
Brasil, em fevereiro proximo passado ;

N. 1.040, da mesma data, idem de 50$,
folha do servente do Observatorio Astrono-
mico, relativa ao mez de abril findo ;

N. 1.041, idem, pagamento de 347$, folha
do pessoal empregado nos trabalhos extraor-
dinarios com os concertos na casa da dire-
ctoria do Jardim Botanico ;

N. 1.042, idem, pagamento de 280$, folha
dos vencimentos de abril ultimo, do peáoal
extraordinario empregado nos trabalhos do
muramento do dito jardim •

N. 1.043, idem, pagamento de 12:500$ á.
Empraza Viação do Brazil, su bvenção das
viagens realizadas no mez do março ultimo ;

N. 1.047, idem, pagamento de 2:319$160,
folha de salarios que competem no mez de
abril findo, ao pessoal do Jardim Botanico.

Officio n. 71, da Directoria do Contencioso
do The,souro Federal, de 19 do corrente, pa-
gamento de 51:600$, pela compra do predio
n. 20, sito á rua General Pedra, desta Capi-
tal, de propriedade de D. Maria José Corrêa
Coelho, para utilidade da Estrada de Ferro
Central do Brasil.

—Ministerio da Justiça e Negocioe Inte-
riores—Avisos:

N. 1.086, de 16 do corrente, pagamento de
1:800$, a varies deputados, do ajuda do custo
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—Transmittiu-se ao Ministorio da Fazenda
o orçamento das obras a fazer-se no saguão e
alojamentos do officio' e praças da Caixa do
Amortização.

—Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordens no sentido de ser annul-
lado o acto da Delegacia Fiscal no Estado po
Maranhão, concedendo ao intendente da ca-
pital desse Estado uma porção de terreno
Junto ao cises da Sagração.

Dia 24

Romette:u-se ao Ministerio da Guerra cópia
da planta geral do porto da Bahia, em que
se acha assignalado o quebra-mar exterior
que tsen de ser construido pela Companhia
Internacional de Docas o Melhoramentos no
Brazil

—Devolveu-se ao procurador seccional da
Republica a contra fé do protesto interposto
perante o juizo seccional deste District° pela
The Leopoldina Railbsay Company, limited,
contra violeacias que aluna terem sido pra-
ticadas em suas linhas e estaçoas, por °oca-
sião de serem postas em execução as novas
tarifas, approvadas pelo governo do Estado
do Rio de Janeiro, visto não poder ser acceita
por falta de fundamentos.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerimentos despachados

Manoel Moreira, candidato ao logar de
praticante deata directoria, pedindo do-
cumentos.—Sim, mediante recibo.

Diniz Satyro, 2- official dos Correios do
Paraná, pedindo 45 dias de licença, em pro-
rogação, para tratar de sua saude.—Con-
cedo.

SECO) JUDICIARIA
Supremo Tribunal Militar

SEREÃO DE JUSTIÇA. Em 27 DE ABRIL DE 1900

Presidencia do Sr. ministro almirante Pe-
reira Pinto

Aos 27 dias do mez de abril de 1900, achan-
do-se presentes os Srs. ministros marechaes
Miranda Reis, Rutin° Gaivão, Tude Noiva e
Niemeyer; almirante Coelho Neto, Drs. Car-
doso de Castro, Souza Carvalho e Acyndino
de Magalhães, o Sr. presidente abriu a
sessão.

Lida e approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta do expediente,
que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho:
José Epiphanto Ferreira da Silva, soldado

do 40° batalhão de infantaria, accusado de
tents°iva do morte.—Foi confirmada a sen-
tenSa do conselho de guerra que absolveu o
réo da accusação que lhe foi intentada. E
como o dito conselho de guerra tenha tido
por base o conselho de investigação, o qual
foi mandado proceder não só contra o refe-
rido réo, mas tambem contra o alferes do
mesmo batalhão Antonio Joaquim Ferreira,
pelo facto de haver esto castigado e mandado
castigar corporalmente ao sobredito soldado,
que recebeu os ferimentos descriptos no auto
de corpo de delicto, resultando desse sum-
manjo a pronuncia do réo, ora absolvido, o a
não pronuncia do alludido alferes, por ser
julgado improcedente, quanto a este, o dito
summario, visto declarar o mesmo conselho
de investigação não ser criminoso o facto im-
putado ad indiciado alferes, em face dos
§§ 1° e 2° do art. 28, combinados com o
art. 27, § 1° do Codigo Penal da Armada.
disposiçaes estas que tratam de dous casos
differentes, isto é. de crimes justificaveis,
quando praticados : 1 0,para evitar mal maior;
2°, em defesa legitima, propria ou de ou-
trem, em vista da prova dos requesitos men-

cionados, conforme o caso, nos arts. 27 e 28
do mesmo Codigo, mas— considerando que ao
conselho de investigação não incumbe julgar
da justificativa de que tratam os citados ar-
tigos, o que importa uma absolvição que não
pôde ser por elle proferida, mas sómento de-
clarar a existencia do facto delictuoso e a
sua autoria para pronunciar o seu autor e
capitular o crime ; — considerando que ao
conselho de guerra é que cabe absolver, re-
conhecendo, corno na bypothese dos autos, as
justificativas do crime, de accordo com os
principies de direito e as provas colhidas :
—Por isso e para restabelecer a ordem no
processo, a.nnullou-se o despacho do conse-
lho de investigação, na parte referente ao
alferes Antonio Joaquim Ferreira ; e man-
dou restituir os autos, ao chefe do Estado
Maior do exercito, para que seja novamente
convocado o conselho de investigação que o
proferiu, afim de que este reforme o seu des-
pacho na parte annullada, tendo sómente em
vista a prova colhida para a pronuncia ou
não pronuncia do indiciado, sem attenção áa
justificativas alludidas, que constituem ma-
tula de defesa perante o tribunal de julga-
mento após a pronuncia. E, como conste dos
autos tombem achar-se indiciado em crime
militar o 1° sargento Coriolano Peixoto da
Silva, recentemente transferido do 40° para
o 27° batalhão do infantaria, mandou-
se extrahir cópias dos documentos de lis.
17 e 35 do processo, depoimentos defis. 55
a 61, interrogatorio de fls. 63, da sen-
tença do conselho de guerra e do accordão
do tribunal, para remetter-se ao Governo,
afim de proceder-se contra o dito sargento,
na forma do art. 5° § 3° da lei n. 149, de 18
de julho de 1893.

José Francisco das Chagas, soldado do
17° batalhão de infantaria; José Carlos do
Nascimento, soldado do 9* regimento de ca-
Tallaria; e José Agostinho Porto Fernandes,
soldado do 2° regimento de artilharia de cam-
panha, todos accusados de primeira deserção
simples.—Foram confirmadas as sentenças
dos conselhos de guerra que condemnaram
os ré03 a seis mezes de prisão e mais casti-
gos referidos no art. 1° da sPrimeira deser-
ção simples> do titulo 4° da Ordenança de 9
de abril de 1805.

José Wencesláo dos Santos, soldado do
24° batalhão de infantaria, accusado de pri-
meira deserção simples.—Foi confirmada a
sentença do conselho de guerra que condem-
nou o réo a quatro mezes de prisão e mais
castigos, referidos no art. 2° da (Primeira
deserção simples> do titulo 4° da Ordenança
de 9 de abril de 1805.

Domingos Gomes de Araujo e José Marinho
Dias, soldados do 250 batalhão de infantaria,
accusado de fugida de preso.—Converteu-se
o julgamento em diligencia afim de que
sejam prestadoe esclarecimentos necessarios
ao julgamento do réo.

—Pelo Sr. ministro Dr. Acyadino de Ma-
galhães:

Marcolino Monteiro da Silva, soldado do
140 batalhão de infantaria, accusado de de-
serção.—Foi confirmada a sentença do con-
selho de guerra que condemnou o réo a seis
annos de prisão com trabalho e consequente
expulsão, como incurso no grão maxilas° do
art. 117, § 30 , combinado com o art. 119,
tudo do Codigo Penal da Armada, concor-
rendo a aggravante do art. 33 § 20, do refe-
rido codigo, sem attenuantes.

Marinho, marinheiro nacional, accusado de
deserção.—Foi confirmada a sentença do con-
selho de guerra que condemnou o réo a seis
mezes de prisão com trabalho, grão minimo
do art. 117, n. 3, do Codigo Penal da Ar-
mada, concorrendo a attenuante do § 8° do
art. 37 do mesmo codigo ;

Luiz Athayde Junior, soldado do 6° bata-
lhão de artilharia do posição, accusado de
segunda deserção simples.— Foi confirmada
a sentença do conselho de guerra que con.
demnou o réo a dous amos do prisão o mais
castigos como incurso no art. 1 0 da cSegunda
deserção simples» do art.4° da Ordenança de
9 de abril de 1805;
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de vinda e volta que lhes compete na pri-
meira sessão da quarta legislatura do Con-
gresso Nocional;

N. 1.107, de 18, idem de 1:200$, aos Depu-
tados Arthur Indio do Brazil o Silva e José
Joaquim Soabra, idem idem

-Ministerio da Guerra-Avisos:
N. 268, de 14 deste mez, pagamento de

7:059$652, de fornecimentos feitos, no actual
exercicio, á Intendencia Geral da Guerra;

N. 273, de 15, idem de 5:7698543, de for-
necimen;ps feitos á mesma intendendo,.

-Ministerio da Fazenda-Officios:
N. 282, da Imprensa Nacional, de 21 do

corrente, pagamento de 51:57158,3, a Arena
Irmàos, de fornecimento que fizeram a esse
estabelecimento em março proximo findo ;

N. 291, da Alfandega, do Rio da Janeir:•:, de
12, idem de 648$960, remuneração aos em-
pregados que confeccionaram os mappas esta-
tisticos, referentes ao mez de março citado.

-Exercicios findos, requerimento de Ray-
mundo de Amorim Figueira, pagamento de
418$, de consignações descontadas indevida-
mente em seus vencimentos nos amuos de
1895 a 1897.

Correio - Esta repartição expedrk,
hoje, pelos seguintes paquetes:

Pelo Ayntord, para Santos e mais portos do
sul, recebendo impressos atá ás 6 horas da
manhã, carás para o interior até ás 6 1/2 e
ditas com porte duplo até ás 7.

Pelo John Follterpill. para Ilha Grande e
Santos, recebendo impresàos até às 9 horas
da manhã, cartas para o interior até és 9 1/2
e ditas com porte duplo atO ás 10.

Pelo Salinas, para Santos, recebendo im"
pressos até ás 2 horas da tarde, objectos para
registar até é. 1, cartas para o interior até
ás 2 1/2, ditas com porte duplo até ás 3.

Amaehã
Pelo Itaitatba, para os portos do Sul, rece-

bendo impressos até ás 12 horas da manhã,
objectos para registrar até ás 11, cartas para
o interior até ás 12 1/2 da tarde, ditas com
porte duplo at á 1.

Pelo Argentina, para os portos da Bahia,
Pernambuco e Europa, via Lisboa, recebendo
impressos até ás 6 horas da manhã, objectos
para registrar até ás 6 da tarde de ho e,
cartas para o interior até ás 6 1/2 da manhã,
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 7.

Santa Casa da /ffi8ericordia-0 mo-
vimento do Hospital da Santa Casa da
Mieericordia, dos hospicios de Nossa Se-
nhora da Sattde, de 8. João Baptista, de
Nossa Senhora do Soccorro e de Nossa
Senhora das Dores em Cascadura foi no
dia 23 do corrente o seguinte

e
E

Existiam.. ....... ....- 797 844 1.641
Entraram 	 27 54
Sahiram 	
Falleceram 	

17
a

23
4

40
7

Existem	 	 804 844 1,648

O movimento da sala do banco e dos consul-
torios publicos foi, no mesmo dia, de 560 coou&
tantos para os quaes se aviaram 656 receitas.

Fizeram-se ii obturações de dentes.

Ministerio da Marinha- Repartição da Carta Maritima-Directoria de Meteorologia- Rumo MethortfIcigioo da
Estação Central no Morro de Santo Antonio-Dia 23 de maio de 1900 (warta-feira):

HORAS BAROMETRO
A 00

TEMPERATURA
DO AR

TENSIO DO
VAPOR

HUMILADE
RELATIVA

_ 	

DIREOÇIO DO
VENTO

ESTADO DA
Armoseeittea

BOIMNDE DE
NUVEM

QUANIIDADI
DE NUVENS

m/m O mim 0/0

1/2 n 	 . 754.20 22.5 17.75 88.0 WNW - -
...,

3 a 	 753.47 22.3 17.88 89.1 NNW - -
_

6 a 	 753.57 2L5 17.33 91.0 WNW Incerto KC. SK 9
9 a 	 755.02 23-3 18.53 87.0 WNW Idem KC-. SE. N 9
1/2d 	 753.69 27.9 16.93 60.5 W Claro C. K. S 1
3 p. 	 	 753.82 28.1 18.51 65.5 SSW Idem K. SC 1
6 p 	 753.93 24.3 16.83 74.6 SSE Variava' SK. et 1
9 l• 	 754.16 • 23.3 17.99 84.5 SW Bom KC. C 2

Temperatura maxima exposta 	
» á sombra 	

>	 minima 	
Evaporação em 24 horas á sombra
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilho solar 	

29,9
28°4
21°2
2m/m.3
ihapreciavel
7h.10

...

Observações

De 5 h. 30 m. p. ás 8 h. 36 m. p. notaram-se relampagoe a NNW, tendo-se ouvido neste intervalo alguns trovões longinquos
mesma direcção.

DIA 23 DE MAIO DE 1900
	 f

Observações a O h tn. Greentoith feitas pelos oapitõ'es dos portos (9h.0' 7 en. t.'tn. da Capital).

lelém., 	
Luiz 	

'arnahyba 	 	  ...

rortaleza.... 	
Zatal 	
'arab y ba	
Lecife 	
laceió 	
kracajú . 	 	  ..
lahia 	
Tictoria,- 	
1autos 	
'aranaguk 	
P lor 1 a, n o p o I i s 	
lio cirande 	  

	  Meio encoberto

	  Meio encoberto

	  Limpo

-

Limpo

Quasi limpo
	  Meio encobert

-

	  Quasi limpo
Meio encoberto
Quasi limpo

Encoberto
Meio encoborto
	  Encoberto

Meio encoberto

-
Incerto
Bom

Tempestuoso
Incerto

-
Variavel
Incerto
Bom
Bom
Variava]
Sombrio
Máo
PeArno

-

-
-

Nevoeiro tenue
alto

-
Arco-iris

-
Aguaceiros

-
-

Nevoeiro ténue
-

Nevoeiro
('.iiii•	 a
Gilin.a

'	 -
_.

-
NE

NE
SE
ESE
-

E
ESE
SE
ENE
NE
SW
8
SSE
W

-
Aragem

Regular	 •
Muito fresco
Regular

-
Fresco
Regular
Regular
Bafagem
Fraco
Fraco
Ar;prn
Fresca
Aragem

•

-
Tranquilo

•	 -
Vagas
Peq. vagas

-
Peq, vagas

Chão
Espelhado
Peq. vagas

-
-
-

Chão

•

-
Inoerto

Claro
Claro
Variava!

-
Incerto
Variava!
Bom
Encoberto
Variava'
Incerto
Mão
Mão

-

4
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Lat. approxirnada 32° 09' 00" S Long. approximada 520 03' 00" V/ Cru.

EPOCAS BAROMETRO TIIERMOISETRO VENTO NUVENS
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Ministerio da Marinlaa-RepIrtição da Carta Maritima -Directoria de MotoorJlogia -Nlappa das observações feitas a 011.00de Oreenwich na 1 . decaia do moi de maio de 1900.
--"•--------...- - ^^ --_-= __ .	 .. ,, . ._ _ .. -.-_,-,---

Puto de observação Barra do Rio Orando do SulI

a

ESTADO DO TEMPO DURANTE AS 24 HORAS
ANTECEDENTES

767.85

766.20

21.7

20.8

2.5

1.0

77.7

81.0

15.01

18.53

ENE el. nvb

e

C 2

10

6

5

2.28

3.28

Soprou durante o dia vento de E muito fresco
com agua-eiros, o qual diminuiu á noute
de intensidade.

Bom tempo.
764.30 17.5 0.9 91.0 13.53 WSW el. nvb S 5 3 4.28 Das 4. h. p.	 ás 8 h. p.	 ligeiros chuviscos

ouvindo-se trovões longineuos ao NW o
vendo-se relampe.gos ao NW e WSW ; das

oi

ce

4
5
6

765.62
768.27
770.13

15.1
17.4
18.5

1.0
4.0
5.4

79.2
61.4
50.1

10.15
9.01
7.95

W SW
SE

cl. nvb
e

cl. nvb

CK

C. • K. C

5
10
3

4
2
2

5.28
6.28
7.28

10 h.	 p. ás 10 h. 50 ru. p. cabiu chuva
acompanhada de trovões o relampagos vis-
tos ao NW e ao WSW,

Bom tempo.
Bom tempo.
A's 5 h. a.	 cahiu um aguaceiro passageiro,

ás 2 h. p.	 viu-se um arco-iris de SSE

767.95
767.29
786.56

764.57

19.2
17.5
18.5

21.0

2.4
0.1
0.7

1.6

77.0
99.0
93.0

85.4

12.79
14.72
14.71

15.77

NE
NE
N

1414E

el. nvb
e	 nvb
b nvb

el. nvb

C

C

c

3
10
5

2

2
2
2

2

8.28
9.28

10.28

11.28

ENE que durou 4 minutos ; das 2 h. 30 In.
p. ás 4	 h.	 p. ligtsiros	 chuviscos ; desta
hora em deante bom tempo

Bom tempo.
Bom tempo.
Pela manhã denso nevoeiro, das 9 h. 35 m. a.

em deanio tempo claro.
Bom tempo.

Média 787.07 18.7 2.0 80.4 13.01 5.5	 3.0

O observador, Joilo Germano Filho, 2° estacioGar:o.

ALFANDlEGA

Demonstra(;Ito da 	 renda arrecadada pela
1900, 1 comparada com

Obituarlo- Sepultaram-se no dia 21
do corrente 30 pessoas, falleeidas de:

Accesso pernicioso 	 	 1
Febres ame.rella 	 	 1

DO CEARA.
Alfandega do Ceará no mez de abri/ de
a de lanai mez de 1899

Febres diversas 	  1
ABRIL DIFFERENÇA Variola 	  	 1

Outras causam 	
DESCRIMINAÇA0

1900 1899 Para mais Para menos 30

Nacionaes 	 	 ..... 2
Estrangeiros 	

91

ImportQO 	 145:317$079 245:8065838 	 100:4895759
Entrada e sahida de navios.. 240$000 360$000 	 120$000 30
Addicionaes 	 1695461 70$180 99$281
Interior 	 14:333$520 66:300513 	 Do sexo masculino 	 19
Consumo.. . 	 25:636$607 16:540$737

51:961993
Do sexo feminino 	  11

Extraordinária 	 1:421869
9:09170
1:856. 002 	 434$133

Deposites 	 3:136	 47 1:513	 38 1:823$009 30
Despeza a annuliar 	  L400 	 1$400

Maiores de 12 annos 	 18
Menores de 12 annos 	 12

190:258$283 325:002$741 18:264$427 153:010$885
30

Indigente 	
CARGA DESPACUA DA

Annos	 Volumes	 Toneladas - E no dia 22:

1900 	 	 9.988	 €89.403
1899 	 	 12.703	 821.823 Febre amarella 	

Febres diversas 	
2
2

segunda seeço da Allandega do Ceará., 1 de maio de 1900.-0 chefe, Bakluino José Outras causas 	 47
Meira 51



2200 Sexta-feira 25
	 DIÁRIO OFFICLÁL	 Maio — 1900

Nacionaee 	  34
Estrangeiras 	  17

51

Do sexo masculino 	  33
Do sexo feminino 	  18.

51
Maiores de 12 annos 	  31
Menores de 12 annos 	  20

51
Indigentes 	  15

EDITAES E AVISOS
Faculdade do Medicina e do

Pharmacia do Rio do Ja-
neiro
Serão chamados hoje, 25 do corrente, os

seguintes senhores:
EXAME PRATICO

2' serie médica—Anatomia
2e chamada

(A's 11 horas)
Os mesmos chamados para o dia 24.

EXAME ORAL

I' serie médica
(A's 11 horas)

Os mesmas chamados para o dia 24.
EXAME PRATICO

.32 serie pharmaceutica
(A's 12 horas)

Os mesmos chamados.
10 serie de odontologia — Anatomia

(A's II horas)
Os mesmos chamados para hontem (24).
Secretaria da Faculdade de Medicina e de

Pharmacia do Rio de Janeiro, 25 de maio de
1900.—Dr. E. de :ileneze, secretario.

--
Escola Polytochnica

Do ordem do Sr. Dr. director da escola,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que, sexta-feira, 25 do corrente, ás 10
horas da manhã, dar-se-ha ponto para a
prova oral ao seguinte senhor:

CURSO DE ARTES E MANUFACTURA

(Chimica organica)

Estanislao Luiz Bousquet.
Secretaria da Escola Polytechnica, 23 de

maio de 1900. — Souza Ferreira, secretario
interino.

Freguezia (ia Candeia nau

QUALIFICAÇÃO DE GUARDAS NACIONAES

O tenente-coronel Ismael d'Ornellas Betten-
court, commandante do 4 0 batalhão de in-
fantaria da guarda nacional desta Capital
Federal e presidente do conselho de qualifi-
cação de guardas nacionaeo da freguezia da
Candelaria:

Faço saber que ficou hoje 20 do corrente,
installado este conselho com a presença do
rneritissimo juiz Dr. Torquato Baptista de
Figueiredo e dos officiaes capitães João de
Mendonça Franco, Gervasio Coutinho Souto
Maior e tenentes Placido Soares, Alfredo
Leon de Brito, membros do mesmo conselho,
e convida os interessadoa na qualificação a
allegarem os seus direitos até o dia 4 do pro-
ximo mez na fórma da lei.

E para constar se lavrou o presente edital,
que vae affixado no togar competente e
publicado pela imprensa.

Sala do conselho de qualificação, 20 de mato
de 1900.—Tenente-coronel Ismael d'Ornellas
B et blocou rt, presidente.

Directoria das Rendas
Publicas

ARRENDAMENTO DO PROCRIO NACIONAL DENO-
MINADO—PRAÇA DA GLORIA OU MERCADO DA
GLORIA

Em virtude da autorização concedida pelo
art. 23, n. 3, da lei n. 440, de 18 de de-
zembro de 1897, por esta directoria se declara
que está aberta a concurrencia publica para
o arrendamento do proprio nacional de que
trata o presente edital pelo prazo denove
annos e preço de 4:000$ inensaes, com aobri-
gação de fazer o contraetante não só os re-
paros e obras de que carecer o referido pro-
prio nacional, como a não poder utilizar-se
de outro terreno que não seja o antigo ter-
reno de marinhas onde se acha construido o
edificio — Mercado da Gloria ; devendo os
Srs. pretendentes apresentar nesta directoria
suas propostas em cartas fechadas, que serão
abertas no dia 12 do mez proximo vindouro,
na Secção dos Proprios Nacionaes, onde po-
derão conhecer das demais obrigações ou
clausulas a que são sujeitos os contractos dessa
natureza.

Directoria das Rondas Publicas, 12 de maio
de 1900.—L. R. Clvakanti de Albuquerque,
director.	 ('

Recebedoria da Capitai
Federal

Tendo sido exonerado do logar de despa-
chante desta Recebedoria o Sr. Joaquim de
Almeida, por portaria de 27 de março ul-
timo, convido as pessoas que contra elle ti-
verem qualquer reclamação a apresental-a
no prazo de tres mezes, a contar desta data,
na fôrma do art. 3 0 do decreto n. 9.712, de 5
de fevereiro de 1887, sob pena de, findo este
prazo, não serem attendidas.

Recebedoria da Capital Fe leral, 2 de abril
de 1900.—Servindo de director, Ricardo P.
da Costa.

INDUSTRIAS E PROFISSÕES

Por esta repartição faço publico que du-
rante todo o corrente moz proceder-se-ba á
cobrança, som multa, do imposto de indus-
trias e profissões relativo ao pr i meiro Se-
mestre do corrente exercicio.

Incorrerá na multa de 10 % quem dentro
do referido prazo não satisfizer o dito im-
posto.

Capital Federal, 1 de maio de 1900.—Ser-
vindo de director, Ricardo P. da Costa. (`

Aliandega do Rio de, armeiro
Pela Inspectoria desta alfandega se faz pu-

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
do avarias e de falta; devendo seus donos
ou eonsignatarios apresentar-se no prazo de
oito dias para providenciar a respeito.

Vapor alterna° Ragusa, procedante de Nova
York, entrado em 14 de maio de 1900—Mani-
festo n. 292.

Armazem n. 18 — JM: 2 caixas ns.1038
e 1034, repregadas.

Idem: 1 dita. n. 1047, idem,
1 dita n. 32, idom.

AMX: 1 dita n. 13, idem.
3936/37 CRI.: 1 barrica n. 1, idem.
CAF: 5 caixas ns. 1/5, avariadas.
Sal: 2 ditas ns. 3-1040, idem.
Idem; 2 ditas na. 8, 1.036, idem,
Idem: 1 dita n. 8, idem,
H: 2 ditas ns. 21-20, idom.
3.936/37 — CRI.: 1 barrica n. 4, ava-

riada.
JM: 1 caixa n. 1, idem,
Vapor allemão Argentina, procedente de

Hamburgo, entrado em 15 do maio de 1900.
—Manifesto n. 298.

Armazena das amostras — Silva Mendes &
Comp.: 1 pacote n. 743, avariado,

• E : 4 caixas n. 2, 4, 5 e 8, repre-
gada.

HL: 2 ditas na. 512 e 513, idem.
PLC: 1 dita n. 1.197, idem.
Armazem da Estiva—IISC: 1 dita n. 420,

idem.
Idem: 1 dita n. 445, idem.
Idem: 1 dita n. 462, idem.
Idem: 1 dita n. 465, idem.
Armazem da estiva— Indiano: 1 caixa

n. 168, repregada.
Vapor italiano Attivitd, procedente de Ge-

nova, entrado em 13 de maio de 1900.—
Manifesto n. 290.

Armazem n. 9—AL: I bordaleza n. 3,
vazando.

Idem: 1 caixa n. 47, repregada.
F—O—B: 1 dita sem numero, idem.
VPC: 1 dita n. 1.195, idem.
HS: 1 dita n. 1, idem.
Idem: 1 dita n. 2, idem.
MDAC: 1 dita n. 1.188, avariada.
NZC: 1 dita sem numero, vazando.
Idem: 1 dite idern,repregada.
Idem: 20 bordalezas idem, vazando.
Idem: 5 ditas idem, Idem.
V : 20 ditas, idem, idem.
Vapor inglez 771ames, procedente de Sou-

thampton, entrado em 15 de maio de 1900.
Manifesto n. 295.

Armazem n. 15—CBPC : 1 caixa n. 52,
repregada.

Vapor italiano Cittd di Genoea, procedente
de Genova, entrado em 12 de maio de 1900,
Manifesto n. 289.

Armazem n. 3—ABC: 20 caixas sem nu-
mero, avariadas.

EF : 2 barris, idem, vagando.
NZC : 2 ditos idem. idem.
Vapor hungaro Barross,

Trieste, entrado em 14 de
Manifesto n. 291.

Arrnazem das Amostras—IH : 1 pacote sem
numero, roto e avariado.

Armazem n, 8—Inda : 1 caixa n. 7.910,
repregada.

Idem : 1 dita n. 7.904, idem.
FR : 1 dita n. 27.023, idem.

: 1 dita n. 212. idem.Despaclio sobre agua—Re—SOR: 2 barricas
sem numero, idem.

Armazern n. 8-- IISC — C 58 B: 1 caixa
n. 213, repregada.

ldem: 1 dita n. 214, idem.
Idem: 1 dira n. 215, idem.
Indo: 1 dita n. 7.928, idem.
Idem: I dita n. 7.912, idem.
Idem: 1 dita n. 7.911, repregada o ava-

riada.
IC: 1 dita sem numero, idem, idem.
1F: 1 dita idem, idem, idem.
Vapor allemão Argentina, procedente de

Hamburgo, entrado em 15 de maio de 1900.
—Manifesto n. 298.

Armazem n. 4—J-21—ww—J: 1 caixa
n. 9.170/8. repreenda e avariada.

0-26—G—M—E: 1 dita n. 2, avariada.
SCNI—AC: 1 dita n. 2.272, repregada.
Pacheco: 1 dita n. 2.318, idem.
AX: 1 dita n. 979, idem.
EIIC: 1 dita n. 878, idem.
Despacho sobro agua— C—L: 1 dita n.251,

idem.
Aventar: 8 ditas, sem 'numero, repre-

gadas.
Amuem o. 4 — 59: 1 dita ri. 6.182,

Idem.

M\VC: 1 dita n. 2.783, repregada e ava-
riada.

268: I dita n. 200, repregada.
FSC—K: 1 dita n. 7.944, avariada

GeS: 1 dita n. 4.209, idem.
Armazen da Estiva — AF:

n. 203.534, repregada.
Vapor inglez Orissa, procedente de Liver-

peei, entrado em 17 de maio de 1900 --Mani-
festo n.301.

Armazem da Bagagem—Sem marca: 1 ba-
lai, sem numero, aberto.

procedene de
maio de letal

1 barrica
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Vapor allemão Argentina, arocedente
Hamburgo, entrado em 15 de maio de 1900.
—Manifesto n.298.

Armazern n.4—M da G: 6 caixas ns. 2.024
a 2.029, avariadas.

TC: 1 dita n. 410, idem.
HC—da: 1 dita n. 159, repreg,ada.
laSC—K: 1 dita n. 7.819, avariada.
AP: 1 dita n. 4.2H, idem.
Pacheco: 1 dita n. .1.239, idem.
Idem: 1 dita a. 4.240, idem.
AC-0: 1 dita n. 2.201, repregada.
M da G: I dita n. 2.0, Siam.
Idem: 1 dita n. 2.030, ideai.
BBC: 1 dita n. 18, idem.
RS-108—RJ: 1 dita n: 125, ideia.
!dam: 1 dita n. 121; idem.
RAN-4.151: 1 dita n. 29 avariada.
W: 1 dita n. 23604, idom.
A o C: I dita n. 2.258, idem.
Z—LC: 1 dita n. 	 idem.
ALFC—P: 1 dita n. 5.721, idem.
Castle: 1 dita n. 4.300, idern.
FSC—K: 1 dita n. 7.812, idem.
Nem: 1 .dita n. 7.818, idem-	 .

• Vapor, inglez Bellanoch, procedente de Li-
verpool, entrado em 15 de maio ole 1900—
Manifesto n. 293.

Armazem n. 1 — A: 1 caixa n. 637, repre-
gada.

CBI: 1 dita n. 31, idem.
C: I dita n. 47, idem.
FONICPSC—Honorio Ricallio: I dita n. 9,

avariada.
HWG: 1 dita n. 803, idem.
11: 2 ditas na. 9.280 e 9264, idem.
Amainem n. 1-11: 1 caixa n. 9.278, re-

prezada.
Idem: 3 latas, sem numero, vazando.
Idem: 2 diais, idem, idem.
JV: 1 caixa n. 1. rapreg,ada.
JI.C: 1 fardo n. 6.251, avariado.
JMC: I caixa n. 86, repregada.

1 R—C—C: 1 dita n. 19, idem.
MR: 1 dita n. 400. idem.
M—L—C—C: 1 dita n. 10, idem.
MOCt 1 dita n.	 idem.
PO: 1 dita n. 139, idem.
Idem: 1 dita n. 171, idem.
Passos: 2 ditas. idem.
RSS: 1 dita a. 979, idem.
Rogers: 1 dita n. 1.017, idem.
SM—MC—H: 1 dita n. 413, idem.
SS—VUC: 1 dita %tern numero. ropregada.
SM—RW: S dita n. 3.595, idem.
1.133: 1 dita n. 1.280. idem.
W: adita n. 6.338., repregada..
Vapor allemão Thames, procedente do Sou-

thamptan, entrado em 15 de maio de 1900.—
Manifesto n. 293.

Armazetn n. 15—NIMC: 1 caixa n. 323, re-
pregada. .

CI1PC: 1 dita n. 1.524, idem.
• Vapor allemão Lgdia. procedente de Nova

Castle, ontradO era 28 de abril de 1900. —
Manifesto n. 259.

Armazem n. 9—LR— TV: I caixa n. 1,
avariada.

Vapor allomão Argentina, procedente de
Hamburgo, entrado em 15 do maio de 1900.
—Manifesto a. 298.

Armazom n,4—LV—J&HC: 1 caixa n.1.671,
avo nada.

W: 1 dita, n. 2.670, idem.
GBP: I dita n. 5.206. idem.
este,: 1 dita n. 6.?_10. idem.
AFC: 1 ditai. 1.111, rapregada.
JNIC 242: 2 ditas no. 4.189-4.184, idem.
.1XC: 1 dita n. 3, idem.
CPC: 1 dita n. 4.182, idem.
DG: 1 r ita n. 8.962, idem.
Idem: 1 dito. n. 8.204. idem.
A 1S98: 1 dita n. 1.642, idem.
CMC: 1 dita n. 6.202. idem.
Idem: 1 dita n. 6.2114, idem.
DO: 1 dita n. 8.965, idem.
Hm: 1 dita n. M.900, idem.
HC—HL: 1 dita a. (3.011, avariada.
sias: 1 (lit . ' n. 4.174, -r.pr,.gada.

1 dita n.
F1C: 1 dita a. 30.307, idem.

PC—LR: 1 dita n. 9.827, idem.
INC—K: 1 dita n. 7.932, idem.
Z-13F: 1 dita n. 4.297. idem.
W: 1 dita n. 2.695, idem.
K: 1 dita a. 3.544, idem.
A lfandega. do Rio de J moiro, 23 de maio de

1900.—Polo inspector, Fra;:cisc) Manoel Fer-
n tndes, ajudante.

Capitania do 1orto

De ordem do Sr. contra-almirante capitão
do porto, e em virtude de communicação do
Er. inspector geral de Sande Publica, faço
publico aos Srs. commaadantes e mestres de
navios que frequentam este porto, e aos
nac ..onaes, que lhes fica.prohibido, por oxi-
geneia dos interesses da saude publica, até
segunda ordem, atracar ás docas, tia-
pichas e pontes situadas no littera:1 urbano,
devendo os mesmos ficarem fundeados a
300 metros. no minimo, ao largo.

Secretaria da Capitania do Porto, Rio de
Janeiro, 22 do maio de I900.—Josd Antonio
Airoza, secretario.	 (•

--
Intondoncia Geral da Guerra

CARVÃO DE PEDRA E ARTIGOS PARA

LUZES, ETC.

A' eommiss'ão de compras desta repar-
tição recebe propostas ao dia 29 do corrente,
até as 11 horas da manhã., para o forneci-
mento dos artigos acima, durante o segundo
semestre do correnta armo.

As posso ts que pretenderem contracter
esses fornecimentos, queiram procurar os
respectivos impressos na I a secção desta in-
tendencia, onde deverão prev i amente apre-
sentar suas habilitações, na fórma do roeu-
lamento e ordem em vigor, e bem assim
causão do 1:000$ na Contadoria Geral da
Guerra, para garantia e fiel execução dos
seus contractos.

Previno-se que as propostas devem ser
em duplicata, escriptas com that', preta, sem
remiras, nem emendas o assignadas pelos
preprios proponentessquadeverão comparecer
ou fazerem se representar legalmante
occasião da sessão devendo na referida pro-
posta fazerem a declaração de se sujeitarem á
multa de 5 ^/o, caso recusarem a assignar o
respectivo contracto.

l s Secção da Intendencia Geral da Guerra,
23 de inalo do 1900.— Tenente-coronel Ma-
noel Ferreira Neves Junior, chefe de SOCC5.0.

(•

CONCURRENCIA

Nesta repartição recebem-se propostas no
dia 1 do junho vindouro, ás 11 horas da ma-
nhã. para a venda do uma machina motora
horizontal, uma dita vertical,uma caldeira,
uma machina de furar ferro e um ventila-
dor de pás, que ,perten eem 3s secção do
Arsenal do Guerra desta Capital e que se
acham na fortileza da Conceição.

Previne-se mie as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra*
suras nem emendas, e assignadas pelos pro-
prros proponentes, ,que deverão comparecer
ou fazerem se representar legalmente na
occasião da abertura das roferidas propostas.

Primeira secção, 22 de ma i o de 1900.-0
chefe de secção, Manoel Ferreira Nov,3 bt-
nior, tenente.coronel.

Escola Militar do Itrazil.

O consolho economico desta escola con-
tracta o fornecimento para o 20 somostre do
corrente anuo, dos generos e artigos abaixo
declarados

RANCHO E ENFERMARIA

Por hilogr trama•
Araruta, arroz de [guapo, assmiar radiado

de la 2' e :l a qualidade:, baralha() ch!ceixa
o de tina, banha, nacional, marca Victoria

(duas bandeiras), banha americana aGlobo»,
batata ingleza, biscoutos nacionaes, bala-
cunhas de agua e sal, cafe em grão, typo 7,
carne de carneiro, dita de porco, dita de
vacca, dita de vitella, dita sce.i. do Rio
Grande, ljt i seca do Rio da Prata,clia verde,
chá preto, farinha de trigo, goiabad t de
Campos. lombo de Minas, niaateiga Demagny,
Brotei, Virgem o Rio Claro, marniella,la
Rio Grande, Theresupst is e Lishaa, massas
nacionaes o estrangeiras para sopa matto
em folha o em pó. pão, paio,queijo de Mina:,
roscas de barão o de manteiga, sabão com-
mum e virgem o toucinho de Mina:.

Por litro

Azeite doca dá Lisbaa (em a lata), dii. lo a/-
godão, dita de poixe, ervilha lo Lisboa, fa-
rinha. do Maga, dita do saga, finja ' ) preto,
dito do caras, sal grosso, viirgro branco e
tinto de Lisboa.

Ema garra fa
Vinho virgem, vinho Figueira, vinho do

Porto das In trcas Villar d'Allon, Adriano,
D. Luiz e Rocha Leão.

Em unidade

Bananas, frangos, eatIlinhas, laranjas, lín-
guas socam do Rio Grande, OVOA, queijos do
Reino, tijolos de arear, vassouras grandes
de piassava o sapolios.

Em maços

Palitos pequenos, lixados.

Em latas

Azeitonas (latas pequenas), linguiça de
Lisboa (lata de 2 libras) e korozene (lata de
18 litros).

Em libra
Chocolate de diversas qualidades.

Em raç,T,

Legumes, verduras e temperas.
Em copo e vidro

Geléas de diversas qualidades (nacionaes e
estrangeiras).

FERRAGENS

Por kilo
Alfafa da S. Paulo, Rio Grande e Rio da

Prata, farello nacional e do Rio da Prata e
milho miado nacional.

Em unidade
Ferraduras para cavallos e muares (com

e sem rompão)
Em milheiro

Cravos allemaas o inglezes.

LAVAGEM DE ROUPA

Por peça
Calças de chita, camisas de algodão e de

linho, cobertores de 1.1, colchas adamaecadas
e de chita, fronhas, !enraies de cansa e do
banho, palmos de botica, toalhas de pratos,
ditas do rosto, ditas de mesa (e , m cinco me-
tros de comprimento), aventaos, guardanapos
e meias (pares).

Todos os gancros o demais artigos deverão
ser de primeira qualidade e entregues no es-
tabelecimento por conta o rano dos raspo-
cti yes fornecedora:.

Os concurrentes ao fornecimento da carne
do vacca apresentarão em suas propostas
preço para a carna com osso o sene osso O de-
claração de que se obrigam a forn acer toda a
Carne pedida, dos quartos trazeiros la iam.

Os concurren tos que pretenderem fornecer
o capim deacii drrlarar nas respectivas
prapcstas rionsal pala qual ar (-a-
tatu o estruir.e.

Os centrar t an tos d lavagem o1l.:gar.0•1150
• pa,sar a 1;oTe toda a roupa, e bem as.•lm a
concertal-a e rollocar os avizinhados rpm kl-
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t
arem, fazendo menção destas condições em

suas pe 'postas,
Os licitantes cujos generoa e mais artigos

forem eentractaaos liaam obrigados a for-
necer, pelos mesmos preços dos respectivos
colei/actos. aos corpos docente,administrativo
e de oilleiaes alumnos, mediante pagamento
iminedit

Não serão accoitas as propostas de coneur-
rentes, cujos estabelecimentos 'listem desta
escola mais de uma hora em bond.

As propostas devem ser em duas vias (uma
sellaciii), assignadas pelos proviras propo-
nentes ou por seus procuradores e serao re-
cebidas pelo conselho, que se reunirá, á3 11
horas da manhã de 5 de junho vindouro,
quarao se procederá á leitura em presança
doe respectivos concurrentes.

Cada proponente preferido caucionará a
quantia do cem mil reis até a assignatura do
contracto, quando fará caução defiuitiva de
5 0 /,, sobre o valor prova.vel dos generos e
outros artigos a fornecer durante o semestre
citado.

Escola Militar do Brazil na praia Verme-
lha, 21 de maio de 1900. — O escripturario,
Felippe Fred. Lohrs,	 (•

Quarto Distile to Militar
CONSELHO DE FORNECIMENTO DE VIVERES ÁS

MAÇAS, FORRAGENS E FERRAGENS AOS CA-
VALLOS E MUARES DOS CORPOS DO EXERCITO
DESTA CAPITAL.

De ordem do Sr. general commandante do
40 distrieto o presidente deste conselho, faço
publico que, no dia 29 do corrente, ás 111/2
horas da manhã, neste Quartel General, se
realizará. a coneurrencia para fornecimento
dos generos alimentícios, forragens, ferra-
gens o artigos para asseio o limpeza dos
quedeis, tudo para os corpos arregimen-
tahs cai guarnição no Districto Federal,
comprehendendo Realengo, Curato de Santa
Cruz, Laboratorio do Campinho, Asylo de
Invalides da Patria e fortalezas, do modo
porque se segue :

Viveres
Por kilog,ramrna : arroz nacional, assu-

car branco de Pernambuco, l a , refinado de
1, 2' e 3, banha nacional «Alves», beca-
lha°. batata ingleza, café em grão, typo 7
café moldo superior, carne fresca de vacca e
de porco, dita secca, chá. Hysson preto e
verde pérola, goiabada de Campos ou Per-
nambuco, manteiga nacional Engelk e Busch,
ou mineira, massas para sopa, nacional e es-
trangeira, herva-matte em telha, pão, queijo
mineiro e toucinho mineiro.

Por litro: azeite doce de Lisboa, farinha
de Maga, aguardente nacional, feijão preto,
sal cOlumum, vinagre tinto e vinho virgem.

Por unidade: lenha, acha de metro com
tres kilos cada uma, ração, verduras e
temperos, sobremesa para cada praça (duas
laranjas ou duas bananas) e carvão de coko
por kilo.

Forragem
Por kilogrammaa alfafa, capim verde, fa-

rello o milito nacional.
Asse+o

Sabão virgem, kilogransma.,• pomada para
limpar inetaes, lata; tijolo de arejar, cada
um; vassouras de pia.ssava e de palha, sys-
tema americano numeradas, duzia.

Ferragens
Ferradura para c.avallos e com romptto

para muar, cento; cravos, milheiro.
Não se exige a condição de ser negociante

matrievla.do, sendo bastante para concorrer
ao fornecimento que o pretendente se habi-
lita perante este Quartel General, ati, o dia
28 do corrente, exhibindo junto ao requeri-
mento dirigido ao Sr. general-presidente:

Documento de haver pago imposto da respe-
ctiva, casa ou escriptorio commercial, rela-
tivo ao ultimo saine.stre vencido o que
prove a posse de bens, mercadorias, titulas

livres, desembaraçados, com valor nunca
menor ao fornecimento pretendido.

No acto da :ipresentação da proposta, pro-
vará., com a respectiva cautella, haver depo-
sitado no cafre da Contadoria GC131 da Guerra
a quantia correspondente a 5 °/° do forneci-
mento que tiver de fazer durante o be..185-
tre, para garantir a assignatura e primeiro
IMCZ de execução do contracto.

A proposta em ( 1 apl icata, sendo rima das
vias competentemente 'Pada, será. fe i ta com
toda a clareza, sem rasura ou emenda não
resalvada, e conterá., além dos preços em al-
garismos e por extenso, a procedencia ou a
marca dos genoros, para conhec i -a-nto de sua
qualidade, assim como declaração de que se
obriga a fornecol-os de aecordo com as clau-
sulas do contracto, cujas principaes bases
sã,o:

Fornecer pelos preços de suas propostas,
durante todo semestre, não só aos corpos e
estabelecimentos militares, como a todos os
ofilciaes, quer arregimentados. quer não, u
mesmo em transito, e aos empregados civis
do Ministerio da Guerra, correndo por conta
do contractante carretes o transportes até o
recebimento racial, dentro dos prazos que
lhe forem determinados.

Peso e medida dos generos serão liquides
dos envolucros.

Os pagamentos são feitos mensalmente pelos
cofres dos coaselhos economicos dos corpos,
salvo os fornecimentos aos officiaes e em-
pregados civis, que serão h:mediatos.

As propostas serão apresentadas em carta
fechada e só serão tomadas em consideração
com a pre.sença do seu signatario ou pro-
curador idoneo.

Todos os generos serão de primeira qua-
idade e da marca preferida.

As demais clausulas porem ser lidas das
10 ás 3 horas do dia, pelos pretendentes que
desejarem conhecer os compromissos que vão
assumir para com a Fazenda Nacional,

Secretaria do Quartel-General do comman-
do do 40 districto militar na Capital Federal,
20 de maio de 1900.—Guilherme Augu•to da
Situa, capitão-secretario.	 (•

EDITAES

'Tribunal Civil o Criminal

CÂMARA COMMERCIAL

De cauçtto com o prazo de 10 dias, aos cre-
dores da muss t fallida de Loureiro tk
Pires, para dizerem sobre a classificação
dos credites, junta aos autos, na fdrrna
abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo e cartorio do escrivão que
esto subscreve, processam-se os autos de fal-
lenda de Loureiro & Pires, e ora por parte
dos syndicos o conunissão f1sen1 foi - lhe di-
rigida a petição do teor seguinte: Exm.
Sr. Dr. Celso Guimaraes—Os syndicos e a
commisaão fiscal da fallencia de Loureiro &
Pires vem apresentar a V. Ex. a classifica-
ção dos credites daquella massa e pedir se
digne mandar expedir editaes respectivos
para dizerem os credores. Juntando a este
um documento, os supplicantes esperam de-
ferimento. Rio de Janeiro, 2 de maio de 1900.
— Por procuração, Eduardo Tifo de S4. A
commissão fiscal — Manoel Joa guiai Marga es,—
Antonio Baptista Franco. Em virtude do que
se passou o presente, pelo teor do qual cita-
se os credores da massa ainda de Lou-
reiro & Pires para, no prazo de 10 dias,
dizerem sobre a classificação dos credites
junta aos autos, pena de, á revelia, se pro-
ceder como for de direito:2 pare constar pas-
sou-se este e mais deus de igual teor que
erão publicados e atfixados na forma da lei.

Dado e passado nesta Capital Federal,em 24 de
maio de 1900. H eu, Francisco de Beija. de
Almeida COrte Real, escrivão, o subscrevi.—
Celso Aprigio Gisimaraes,

De citaetto com o prazo de 20 dias a ré
ausente Maria Antonia Ferreira

O Dr. Zacharias do Rego Monteiro, juiz da
Camara Criminal do Tribunal Civil e Cri-
minal.

Faz saber aos que o presente edital de
citação com o prazo de 20 dias, virem que
pela Camara Criminal deste tribunal e car-
teia() do escrivão que este subscreve, cor-
rem e são devidamente processados uns autos
de aumrnario de culpa eia que é autora
a justiça e ra Maria Antonia Ferreira, que
gira pronunciada como incursa no art. 285
do Codigo Penal, e tendo o Dr. promo-
tor publico apresentado o respectivo li-
bello crime accusa.torio, são os termos pro-
ceder-se ao seu julgamento, mas como se
ache ella ausente, pelo presente a cito e a
chamo pare que, findos que sejam os ditos
20 dias, venha a este juizo, que funcciona
no predio n. 108 da rua dos Invalieos, offa-
recer a sua defeza dentro de oito dias, que
correrão em cartorio, coatados da terminaçã.o
do prazo do presente edital, sob pena de se
proceder em todos os termos do julgamento
á sua. revelia. Será publicado no Diario O Ifi-
cial por tres mezes. Dado e passado nesta
Capital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, aos 21 de maio de 1900.—
Fortunato Maria da Conceição escriaão, o
subscrevi. —Zacharias do Rego Monteiro.

—
De convocação de credores da firma Custodio

Cunha & Conip., para reunircus-se na sala
das audiencias deste juizo, ti rua dos Inva-
lides n. 108, no dia 5 de junho proxir.io, a
1 hm-a, afim de assistirem d leitura do rela-
taria dos syndices da cessa° dos bens peta
mesma impetrada, na fdrma abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc. :

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve,processam-se os autos de ces-
são de bens de Custodio Cunha & Comp., os
quaes foram iniciados com a petição do teor
seguinte : Exm. Sr. Dr. presidente da Ca-
mara Commeacial.—Custodio Cunha & Comp.,
proprietarios da confeitaria «Liberdade» no
largo de S. Francisco de Paula n. 18, no
Intuito de evitar a decretação de sua (ai-
lenda, desde que, attenta á crise por que
paasa o commercio desta praça não lhes é
possivel solver os seus compromissos, veem,
nos termos do art. 131 do decreto n. 917.
reqverer ao juiz desta minara a quem for a
presente distribuida a immissão de seus cre-
dores na posse da totalidade de seus bens,
para que por cites se paguem e desonerem
a firma supplicante de toda responsabilidade.
Com os livros e mais documentos que instruem
a presente petição satisfaz a firma supplicante
a exigenela do art. 132 do decreto citado e
em taes condições pado a V. Ex. a distri-
buição da presente para os devidos fins. Rio,
9 de abril de 1900. —Custodio da Cunha &
Comp. Despacho: Ao Sr. Dr, Celso Guima-
rães. Rio, II de abril do 1900—. T. Torres.
Despacho: D. A. A' conclusão. Rio, 11 de
abril de 1900. —Celso Guimaraes. Distribui-
ção: D. a Corte Real, em 11 de abril de
1900.-0 distribuidor, J. Conceirdo. Su-
bindo os autos é. conclusão foram nomeados
os syndieos que assignaram os respectivos
termos; e feitas as diligencias legaes pelos
mesmos, foi lhe dirigida a petição do teor
seguinte: Illm. Exus. Sr. Dr. Celso Guima-
rã.'es, juiz da Camara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal do Districto Federal—A com-
missão de syndicancia da cessão de bens de
Custodio Cunha & Comp requer a V. Ex.
ordenar ao escrivão passar os competentes
editaes para eonvocaçao dos credores, em dia
e hora que forem designados, para resolve-
rem sob a dita cessão. Em termos tiles,
pede a V. Ex. deferimento. E. R. M. Rio
de Janeiro, 17 de maio de 1900.-0 advogado,
José Pinto de Mendonça. — O advogado,
Josd Eniyg lio Gunçalves Liam. Despacho:
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casa commercial á rua Boulevaxd Villa Isabel
n. 88, e ficada sob a administração do Dr.
curador geral de ausentes, E pelo presente,
e de conformidade com o art. 5 0 do decreto
n. 2.271. de 2 de maio de 1899, cito e chamo
a este juizo os herdeiros e mais interessados
que direito tiverem á mesma herança para,
no prazo de 90 dias, requererem o que fôr a
bem de seus direitos e interesses,sob as penas
da lei. E para que chegue ao conhecimento
de todos mandei passar o presente e mais
dous de igual teor, que serão afilxados e pu-
blicados pela imprensa, com o Intervalo de
30 dias. Dado e passado aos 25 de abril de
1900. E eu, José Balduino do Albuquerque,
escrivão, o subscrevi. — Raymundo de Pen-
nafort Caldas.

Sim. Rio, 18 de maio de 1900. — Celso
:Guimarães. Em virtude do que se passou o
presente, pelo teor do qual convocam-se os
credores da firma Custodio Cunha & Comp.,
para se reunirem na sala das audienciae
deste juizo, á rua dos Invalides n. 108, no
dia 5 de junho proximo a 1 hora, afim de
assistirem á leitura do relatorio dos syn-
dicos e nos termos do art. 135 do decreto
n. 917, de 24 de outubro de 1890, procede:-
se como for de direito, sob pena de revelia.
E para constar, passou se este e mais dous
do igual teor, que serão publicados e arfl-
xados na fôrma da lei. Dado e passado nesta
Capital Federal em 19 de maio de 1900. E eu,
Francisco de Borja de Almeida elide Real,
escrivão, o subscrevi.— Celso Aprigio Gui-
marães.

PATENTES DE INVENÇÃODe publicaçao da declaração da fallencia dos
negociantes Silberberg, Multlrad Poz-
nanski

O Dr. Bellarmino da Gama e Souza, juiz
na Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, a requerimento de Silberberg, Mu-
klrad & Poznanski, devidamente instruido,
depois das necessarias diligencias, foi, por
aocordão desta cansara, declarada a fallencia
dos negociantes Silberberg, Muklrad & Poz-
nanski, fixando o seus termo para os effeitos
legasse de 18 de maio do corrente anuo. Pelo
presente faço publica a fallencia dos referi-
dos negociantes. Para constar passou se
este e mais troe de igual teor, que serão pu-
blicados e affixados nos logares do costume,
na fórma da lei, do que o porteiro dos audi-
torios lavrará a competente certidão para ser
junta aos respectivos autos. Dado e passado
nesta Capital, aos 22 de maio de 1900. E eu,
Thorné Arthur Figueira, escrivão interino, o
subscrevi.—Beliarmino da Gama e Souza.

.N. 2.575 bis — Memorial desc: . id:',.lo acompa-
nhando um pedir±o de mellit (I neta° da pa-
tetae de invenção n. 2.575, durante 15
annos na Republica dos Estados Unidos do
Brazil, em 18 de maio de 1900, para extin-
cção das formigas, ir , d.e Rodolpho
Schomiker, c:dadtto b azileio, resiek de na
c:daat da Ubd, Es:ado de Minas Gera::.

O melhoramento da patente de invenção
n. 2.575, de uma formieda denomirada
«Morte instantaneaa, consiste na confecção
de umas pastilhas preparadas com os seguin-
tes ingredientes:

20 grammas de phoephoros,
120 grammas de farinha de trigo,

1 litro de agua potavel.

E esses ingredientes são misturados, bem
amassados e postos ao fogo, formando uma
massa com a qual se fazem as pastilhas, de
fórma que as formigas possam carregar,e que
serão applicadas pelo mesmo systema empre-
gaL'o com pó.

Em resumo, reivindico como caracteristieos
as minha invenção das pastilhas denomina-
das (Morte instantaneaa, preparadas com os
ingredientes acima descripto e destinadas á
extincçã.o das formigas.

Capital Federal, 18 de maio de 1900.—
Rodoesho Schomaker.

De publicação da sentença que declarou aberta
a fallencia de Clemente Regadas, estabele-
cido d rua do Theatro ti. 35, na forma
abaixo.

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscrove, processam-se os autos de fal-
lencia de Clemente Regadas, a qual foi de-
clarada aberta pela sentença do teor se-
guinte: Em vista da confissão por termo á
lis. 4, declaro aberta a fallencia do suppli-
cante Clemente Regadas, estabelecido á rua
do Theatro n. 35, a datar do dia 19 do cor-
rente. Seja esta decisão regularmente pu-
blicada, e nomeio syndicos Prinoe & D' Eti-
vand e Coelho, Martins & Comp.; custas pela
massa. Rio,22 de maio do 1900.— Celso Apri-
gio Guimarães. Em virtude do que se passou
o presente pelo teor do qual se faz publica a
sentença, que declarou aberta a fallonoia de
Clemente Regadas, para os fins de direito.
E para constar passou-se este e mais tres de
igual teor, que serão publicados e aflixados
na forma da lei. Dado e passado nesta Ca.
pitai Federal em 24 de maio de 1900. E eu,
Francisco de Borja de Almeida Certe Real,
escrivão, o subscrevi. — Celso Aprigio Gui-
tnarães

Chamando herdeiros e mais interessados no
espolio do finado A. Fernandes Torres, com
o prazo de 90 dias, na férina abaixo

O Dr. Raymundo de Pennafort Caldas,
juiz da terceira Pretoria do Districto Fede-
ral, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo foi procedida á arrecada-
ção dos bens pertencentes ao finado A. Fer-
nandes Torres, os quaes consistem em uma

N. 3.084 — Memorial descriptivo, acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante
quinze annos, na Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, para um motor e leme. In-
venção de José de Souza Barros, domici-
liado em S. Paulo.

O desenho que acompanha este memorial
appreeenta em fig. 1 um motor que é com-
posto das seguintes peças: á esquerda de (a),
acha. se um eixo oco, que reesbe na sua cir-
cumferencia um ou mais canos ou braços
(bb).

Em (c) faz-se entrar agua com pressão,
e esta agua, salendo pelos orificios dos canos,
abertos de um só lado, fará com que o eixo
(a) entre em rotação e transmitta a força
adquirida para uma ou mais excentricas (y),
que se ligarão a embolos que trabalhem den-
tra de cylindros, ou a bombas simplesmente,
ou finalmente a outro apparelho que possa
coadjuvar o movimento de rotação do
eixo (a).

Para se obter o movimento do eixo (a),
conforme a resultante de forças, indicada
pela flecha (d) (isto é, horizontalmente da di-
reita para a esquerda), os braços (b) só de-
vem deixar escapar a agua com pressão, em-
quanto tiverem aposição de, mais ou menos
1/8 abaixo do ponto mais alto do circulo que
descrevem estes braços (b), tanto da direita
como 1/8, mais ou monos. da eaquerda, deste
ponto mais alto, cessando os braços (h) de
lançar agua fera; quando se acharem, por

exempla, nas; posições. do 1 0 , 20 e 33 braços.
que estão no desenho sem communicação com
a pressão que é dada pelo cano (c).

Virando-se a abertura dos canos (b) e gra
-duando-se as chaves que abrem e fecham a

communicação da pressão para que esta seja
exercida quando os canos (b) estiverem 1/8
mais ou menos (á direita e á esquerda) mais
altos do que o ponto mais baixo do circulo,
descripto por estes braços (b), o eixo terá
uma ro*.ação do lado contrario da hypothese
que já ficou descripta, mas a resultante de
forças será ainda a da direcção da flecha (d).

Da mesma fórma pôde-se fazer com que a
resultante tome outra direcção qualquer. E
si se quizer obter uma direcção perpendicular
da rr-ultante dessas forças lea a mudança a
fazer-te das excentric,as (y) para a posieãO
horizontal, e do lançamento da agua pelos
canos, emquanto alies estiverem na posição
da linha que se pôde traçar horizontalmente,
passando pelo cano (a) 1/8 mais alto e mais
baixo, mais ou menos, das extremidades dessa
linha. Podendo neste caso tanOsem as excon-
tricas (y) trabalharem perpendicularmente,
comtanto que com forças iguaes urna puxe o
eixo (a) (no esforço que (az) para baixo e a
outra este mesmo eixo para cima.

Collocando-se, pois, o apparelho deacripto,
na peripheria de uma roda essa caminhara no
sentido da resultante do forças que se tiver
graduado de um ou de outro lado. E como
existe pressão de um só lado (pois que o lan-
çamento da agua fóra dos canos produz eme
effeito), o apparelho colocado, por exemplo,
um á proa e o outro á papa de um barco, e
fazendo-se pressão contraria da posição de
um apparelho a outro, esta força desiocaria
este barco no sentido em que é applicado o
leme, sendo necossario, entretanto, que os
apparelhos gyrem sobre uma armação para
poderem tomar todas as posições, inclusive a
da direcção do movimento da marcha do
barco.

A intermittencia da pressão para a eahida
da agua pôde ser obtida por systema de
chaves ou de gavetas em uso nos motores
existentes, ou como indica a fig. II, ou ainda
como fig. III que representa o eixo furado
em tantas partes quantos serão os braços col-
locados ao mesmo, gyrando o eixo dentro do
mancai fig. IV, que deixa a pressão de um
só lado.

Em fig. V mostra-se como o nassino sys-
tems de pressão do um só lado Mo ser ap-
plic,ado: o cylindro (0 preso pala cinto. (L) a
uma armação fixa, recebe um segundo oy-
lindro Oco (g) fechando em (7s). Este segulado
cylindro (g) pôde ser colocado de maneira a
fazei' o seu movimento corno se fosse um em-
bolo do cylindro (f) ou para fóra do cylindro
f) como indica fig. VI. Este cylindro (g) re-
cebe uma cinta ou supplementos de ambos os
lados de (k) Oca, fechada do lado do cylindro
(/), e com furos, do lado opposto, em volta de
(A).Fazendo-se em (i) pressão na agua contida
no cylindro, essa pressão abrirá a tampa (s)
e a agua sabirá pelos metidos, imprimindo
ao cylindro (g) um movimento da direita
para a esquerda, guiado por (m) e receberá
agua por (A) para noearsente funccionar.
Como é preciso que o esforço seja constante,
deve-se unir dons ou mais cylindres com-
postos, para que, quando um estiver se ali-
mentando de agua, ou os outros estejam
dando o impulso que se precisar.

Em rosumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

Um novo systema de aproveitar-se a pres-
são dada a agua em um vaso, composto de

trias partes, combinadas de maneira a
deixar escapar esta agua em um momento
dado de um lado obtenclO•se o effeito dessa
pressão só do lado opposto, para que a força"
que dali resulta seja applicada como leme.
ou como apparelho motor.

Em tempo, declaro que na pag. 3, linha 19e
depois da palavra deixar, deve-se accrescentisr
a pil:vra cOmhtunicar.

Rio de Janoiro, 2 de maio do 1930.—Como
procuradoras, Me: Gdraud, Leclerc a: Comp.



Não me limito, porem, ao uso de um cadi-
nho, podendo o aço se derreter em forno
aberto, si fer desejado.

Em resumo, reivindico corno pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção

le como artigo aperfeiçoado de fabricação.
aços fundidos, contendo uma mistura de
lei 4°f de cobre ; 0,18 a 0,3 "/., de sPicio
0,1 a 0,4 0/ 3 de manganez, e 3 °/„ ou menos
de eluminio ;

20
' 

como artigo aperfeiçoado de fabrica-
ção de aços fundidos, consistindo no producte
de aço em fragmentos fundido e esfriado-e
tuna mistura comprehendendo a combinação
seguinte: 1 °/0 a 4 "/„ de cobre. 1,5 a 2,5 °/,,
de ferro sinalo, contendo 12 cio de ando.;
0,125 a 0,5 "/., de ,ferro-manganez, contendo
80 0/. de. mangan iz e 3/ ou menos, de
aluieleio: substancialmente como se descre-
veu acima.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1900.—Como
procura 'ores, Jules Géraud, Leclerc & Contse,

ANNUNCIGS

Instituto Nacional do Humanidades
:” •

CORPO DOCENTE E DISTRII3UIÇÃO DAS DISCIPLINAS NO ANNO LECTIVO ris 1900.

Corso de humanidades

Celligraphia e desenho—Professor, Manoel Ribeiro de Araujo Frées.
Portuguez (1" e 2" annos)—Professor, Juvenato Esteves Ottoni Horta,.
Portuguez (30 , 40, 5° e 6" annos)—Professor, Carlos Frederico de Oliveira Braga.
Francez o inglez (1° e2° annos)—Professor, Manoel do Mattos Fonseca.
Francez (3", •le 5" e 6° annos)e-Professor,:Levindo Castro de Lafayette.
Inglez 13. 4°, 5" e 6" annos)—Professor, Laugevorthy Merchant.
Latim e historia universal—Professor, Julio Augusto de Menezes.
Arithmetica—Pro.essor, Alfredo do Rego Soares.
Algebra, geometela e trigonometria—Professor, Dr. Manoel Peixoto Corsino do

Amarante.
Geoeraphia—Professor, commandante Themistocles Nogueira Savió.
Log ca e historia do Brazil—Professor, Dr. Francisco Lino Soares de Andrade.
Physica e chirnica—Professor, Dr. Horacio Rolrigues Antunes.
Historia natural—Professor, Dr. João Fulgencio de Lima Minden°.
As disciplinas que constituem este curso, onde são desenvolvidos os programmes do

Gymnasio Nacional, são distribuidas pelos seis annos de curso, com o numero de lições
por semana da seguinte maneira:

1° ANNO 20 A NNo 3° ANNO 4° ANNO 5° ANNO ANNO

Portuguez, O Portuguez... 3 Portuguez. . 3 Portuguez. . 3 Portuguez... Port, e litt. 3
rancei	 . 3 Fr ancez...,.. 3 Francez.. ... 3 Fra,ncez 	  3 Francez, • •'• • 3 Francez..... 3

erithmet.. 3 Arithmetica. 6 Alg. e georre 6 Alg. geom. e
trig	 	  3 Mathem ... 2 Malhem 	  3

Geograp... 3 Geographia.. 3 neographia.. 3 Geogra,pbia . 3 Oeographia.. Geographia 	  3
Desenho... 3; 5esenho. ... 3 Desenho. ... 3 Desenho. ... 3 Desenho. :e. 3 Desenho 	  3
Cailigi ap.. 3 Galligrap. .. 3 Caltigrap... 3 Il. do Brazil. 3 Hist. Univ.. 3 Hist. Univ 	  3

anglez. 	  :3 1uglez. 	  3 Ingtez. 	 3 Inglez..	 . 3 Inglez. 	  3
Latim. ......	 3 Latim.. ....	 3 Latim 	  . 3 Latim. 	  3

Phys.e China. 5 Phys. e chim. 1
Hist. na.t 	  5
Logica....,.,	 	 3

Como se vê, o curso de humanidades abrange todas as disciplinas exigidas em exame
de madureza.

.Anm deste curso o instituto mantém um curso elementar, t urso de adaptaçeto, destinado
a preparar os a1uneno3 para o primeiro curso, sob a direcção da professoea' D. Carlota
Mattoso de Vasçoncellos.

0 curso de humanidades foi, durante o anuo lectivo de 1899, frequentado por quarenta
e oito (48) alumnos, dos quaes seis (6) terminaram o curso.

Instituto Nacional de Humanidades, 23 de maio de 1900.—Dr. J. B. Ortiz Monteiro,
director eech ico .
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N. 3.083 — Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante 15
canos, na Republica dos Eqados Unido ç do
Brazil, para «Novos aperfeiçoameltns em
aços fundidos e ria fabricaoo dos mesmo».
Invençõo de Andres Gustaf Lundin. domi-
ciliado em Boston, 1.!7.4ades Unidos da Ame-
rica do Norte.
Refore-se a invenção fabricação de aços

fundidos contendo os ingredientes ou elemen-
tos constituintes descriptos adiante e nas toro-
porções indicadas. A invenção	 particular
mente vantajosa para aços fundidos destina-
dos ei fabricação de peças pesadas ou de gran-
des dimensões, taes como eixos de manivella.
cruzetas, etc.

Para reabrir a invenção, tomo fragmentos
de aço que derreto, arldiccionando depeis ao
e çe , cobre, ferro-silicio, ferro-manganeseee
alumínio do modo e nas preperções indica-
das no exemplo seguinte. Collocam-se em um
veljnho, situado em urna fornalha cern (100)
kilogs. de fragmentos. de aça, que se
levam .á temperatura de ebulliçã.o 2-200°C.
pouco mais ou menos. Uma vez alcaneado o
ponto de ebullição, deita-se no metal derre-
tido um (1) a quatro (4) kilogs. de cobre.

Quando o cobre se acha fundido, o que pede
quinze minutos ou mais, deita-se na mistura
liquida um e me:o (1 1/2) a deus e meio
(2 1/2) kilog. de ferro-silicio. contendo doze
(12) por cento de silicio. Dorritieo esse ferro-
silici o misturam-se cento e vinte cinco (125)
grammas a meio (1/2) kilogede ferro-manga-
nense, contendo oitenta (80) por cento de
manganese, com tr ss (3) kilogs. ou menos de
aluminio, e deita-se essa mistura no metal
fundido, em que se derrete rapidamente.
Depois de fundidas todas as eretos constituin-
tes. a composição ou liga repultan te, se vasa
em moldes pora receber a fôrma desejada.

Vê-se que a porcentagem dos ingredientes
addicionados ao metal derretido é a se-
guinte

Cobre : 1 por cento a 4 por cento.
Ferrosilicio, contendo 12 por cento de sili-

cio 1,5 a 2,5 por cento.
Ferro-man eanese, contendo 80 ror cento de

rnanganese J.0,125 a 0,5 por cento.
Alumínio : 3 por cento ou menos.
O producto obtido pelo processo deecrinto

tem um peso pouco superior a cem kilogram-
mas de metal, não excedendo esse p3so de
cento e ires a cento e sele knoerammas em
que figuram, além dos cern kilogrammas
irimnitivos

Cobre : 1 kilograrnma a 4 kilogrammas, ou
a 0,4 por cento.

Silicio puro : 180 a 300 grammas ou sejam
0,18 a 0,3 por cento.

Manganese puro : 100 a 400 gramrnas, ou
sejam 0.1 por cento a 0,4 por cento.

Aluminio : 3 kilogrammas ou menos, ou
3 por cento ou m^nos, e .mais o ferro que
continha o silicio e o manganese.

Não me limito PD emprego do ferro-alheio
ou ferro-manga.nese com as proporções ex-
actas de sitiei° e ma.naneso mencionadas,
podendo uzar ferro•silicio contendo mais on
menos 12 por cento de sitiei° ou ferro-manga-
nese contendo mais ou menos de 80 por cento
de manganese ; nesse caso, porém, faço va-
riar as proporcões de ferro-silicio e ferro-man-
ganese introduzidas no metal derretido_ de
modo a obter no producto as porcentagens
de sitiei° puro e.mangenese puro acima men-
cionadas : isto é, 0.18 a 0,3 por cento de
silicio puro e 0,1 a 0,4 por cento de manga-
nese puro.

Sei que já á conhecido em naetallurgia o
processo que consiste em addicionar a um
metal fundido ferro-silicio e ferro manga-
nez em certas proporções, e que se enapre-
gcu tombem o alurninio como liga da fabrica-
ção de ferro e aço. Minha invenção, porém,
é caracterizada pelo facto de se referir á fa-
bricação de pecas de aço fundido, sendo,
além disso, as proporcões indicadas acima
indispensavels para se rems guio um bom
resultado.

No exemplo de fabricação dado acaimes fra-
gmentes de aço se derreterão cru umeadinho.

Empreza Industrial de
'Fintas «Sardinha»

ESCRIPTORIO E DEPOSITO Á RUA Do
HOSPICIO N. 125

Tinta preta braziteira de escrever «Sar-
dinha» —Unica obrigatoria, ha muitos annos
nas repartições publicas e escriptorios, por
ser fixa, fluida e conservar eternamente a
côr negro-azeviche.

Tinta do copiar «Sardinha» -s-Não engrossa
nos tinteiros, linda ao escrever, dá nitidas
cópias. o é acceita pelos ententidos com enthu-
siasmo.

Tinta de pautar e desenhar «Sardinha» —
E' de urna bella cio' encarnoda e transpa-
rente.

Ti . .ins de iro preso brPzil f ,ira oSn.rdinlio»
para j n Iricied e , , I . ras typographicas —De eôres
variegadas, qualidades superiores, economia,

unicas e fabridadas pela primeira vez na
America, da Sul.	 •

Tintas «Sardinha» para carimbos de-ferro
e de borracha, as melhores conhecidas e de
todas as côres.

Tinta especial «Sardinha» para telegraphoá
de uma côr azul linda na transmissão de
telegrammas.

Tinta preta, boa e baratissima. para cone
gios, para marcar Saccos, caixões, etc..

Lacres «Sardinha», de todas as .côres„ e
qualidades	 Usados no Correio Geral, nos
escriptorios,pt ,fabriças de chapéos de sol,
pelos engarrafadores, OtP•

Preços resurnidissimos•
Não vende directamente ás repartições pu-

blieas e sim por interrnedio dos Srs. forne-
cedores.	 X.

Impreusa Nacional— Rio de Janeiro— 1900.


